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Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3003/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Geral

15/09/2025 13:43 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Descrição:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:15/09/2025 13:43:08 Previsão:15/10/2025

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Portaria.pdf Termo de Referência e anexos.

1. Termo de Referência.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO ESTIMATIVA DE Termo de Referência e anexos.

2. Estimativas de consumo.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO RELAÇÃO DE Termo de Referência e anexos.

3. Relação de empresas de Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO ENVIO E-MIAL.pdf Termo de Referência e anexos.

4. E-mail de SoftSul - Solicitação de Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO ORÇAMENTO Termo de Referência e anexos.

5. Orçamentos de fornecedores.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO CONTRATAÇÕES Termo de Referência e anexos.

6. Cotação de preços_Banco de Preços_pdf. Termo de Referência e anexos.

7. Ata 142-25 Saúde.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO PLANILHA.pdf Termo de Referência e anexos.

8. Planilha orçamentária.pdf Termo de Referência e anexos.

FOLHA DE ROSTO CNPJ.pdf Termo de Referência e anexos.

9. CARTÃO CNPJ EMPRESAS DE Termo de Referência e anexos.

10. Autorização do prefeito não assinado.pdf Termo de Referência e anexos.

Solicitação 253.pdf Termo de Referência e anexos.

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:15/09/2025 13:46:22 Previsão:10/09/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminha-se para parecer contábil.

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:19/09/2025 13:30:53 Previsão:19/10/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Detetização.pdf Informação Dotação Detetização IRANICE BUREI MAYER 19/09/2025 13:30

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:30/09/2025 13:52:24 Previsão:30/10/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho esse PA para análise e emissão de Parecer jurídico do Edital

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Edital Pregão - Versão LCM 1.25.pdf minuta do edital

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:07/10/2025 14:52:32 Previsão:02/10/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho os autos para análise do 2º Gabinete da PGM, conforme acordo entre os membros da PGM.

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3003/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Geral

15/09/2025 13:43 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Descrição:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:6 Data:30/10/2025 10:25:55 Previsão:29/11/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 333-2025 - pregão presencial - SRP Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 30/10/2025 10:25

Confirmação: não
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD.
1.1.2. Órgãos participantes: Todas as demais Secretarias Municipais.

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS
1.2.1. Jair Canci.
1.2.2.   Mara Daniele Gambetta.

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão.

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.2.1. Indica-se a forma Presencial.
2.2.2. A opção pela modalidade de Pregão Presencial deriva do disposto no art. 26, inciso

X, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022:
Art.  26.  As  contratações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial nas seguintes hipóteses:

X - aquisição de produtos,  contratação de serviços e realização de obras e
serviços de engenharia, em que haja três ou mais fornecedores com sede no
Município  de  Capanema/PR,  devidamente  inscritos  no  Cadastro  de
Fornecedores Locais e que manifestem interesse em participar do certame,
por meio de declaração ou por meio de fornecimento de orçamento na fase
interna do processo de contratação.

2.2.3. Além da  previsão legal  mencionada acima,  considerando-se as peculiaridades  do
objeto  da  contratação  para  utilização  por  todas  as  Secretarias  Municipais,  e  as
peculiaridades administrativas locais de recebimento do objeto da contratação para
que a dinâmica da requisição de compra e efetiva prestação dos serviços seja ágil e
eficiente, incluindo todo o procedimento de recebimento e atesto da qualidade dos
serviços  prestados,  vislumbrou-se  a  necessidade  de  realizar  o  pregão  na  forma
presencial. De mais a mais, a forma presencial visa garantir a participação do maior
número  de  empresas  locais  no  certame.  Repise-se,  entretanto,  que  além  das
justificativas acima, há previsão legal disposta na Lei Complementar Municipal nº
14/2022, que autoriza essa  modalidade de sessão para  o  objeto a  ser contratado.
Além disso, 3 (três) empresas locais encaminharam orçamentos para o objeto dessa
contratação, em cumprimento ao inciso X do art. 26 da LCM 14/2022.
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2.2.4.Destaca-se, por fim, que a sessão pública do certame será gravada em áudio e
vídeo,  bem como terá  transmissão  ao  vivo  pela  internet,  conferindo  total
transparência no procedimento adotado.

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E
LIMPEZA  DAS  RESERVATÓRIOS  DE  ÁGUA  DAS  REPARTIÇÕES
PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE  CAPANEMA-PR,  COM  ADOÇÃO  DO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

3.2. Justificativa de participação
3.2.1.  Conforme  determina  o  art.  13  da  Lei  Complementar  Municipal  nº 14/2022,  a

Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sediadas  no
Município  de  Capanema/PR,  nos  itens  de contratação cujo  valor  seja  de até  R$
100.360,64 (cem mil trezentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos) quando
houver  o  mínimo  de  três  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediadas  no  Município  de
Capanema/PR  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no  instrumento
convocatório.

3.2.2.  Dessa  forma,  como houve o  envio  de  3  (três)  orçamentos  de  ME/EPP sediadas
localmente, para  o  Lote  02,  poderão  participar  do  certame  exclusivamente
qualquer ME/EPP sediada no Município de Capanema/PR, que cumpra com os
requisitos dispostos na Lei, no Edital e neste Termo de Referência.

3.2.3. Para o Lote 01, cujo preço ultrapassou R$ 100.360,64 (cem mil trezentos e sessenta
reais e sessenta e quatro centavos), poderão participar do certame qualquer empresa
que atenda os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital (ampla
concorrência  )  .

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Lote Item
Código

do
Produto

Descrição do
Produto/Serviço

Quantidade Unidade
 Preço

Máximo
Unitário

 Preço
Máximo

Total

LOTE 01 - DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO (AMPLA CONCORRÊNCIA)

01 1 64316

CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM
DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO
PARA EXTERMÍNIO DE
BARATAS,  FORMIGAS,

356.670 M2 0,71 253.235,70
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CUPINS,  RATOS,
ESCORPIÕES E OUTRAS
PRAGAS URBANAS.

TOTAL DO LOTE 01 253.235,70

LOTE  02  -  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE CAIXA  D'  ÁGUA  (EXCLUSIVO  PARA  ME/EPP

SEDIADA EM CAPANEMA/PR)

02 1 64317

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
250LTS.

10 UN 180,00 1.800,00

02 2 64318

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
300LTS.

10 UN 198,33 1983,30

02 3 64319

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
500LTS.

25 UN 388,75 9718,75

02 4 64320

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
1.000LTS.

35 UN 405,00 14175,00

02 5 64321

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
2.000LTS.

10 UN 430,00 4300,00

02 6 64322

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
3.000LTS.

10 UN 450,00 4500,00

02 7 64323

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
5.000LTS.

10 UN 500,00 5000,00

02 8 64324

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE

10 UN 626,00 6260,00
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10.000LTS.

02 9 71117

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
12.500LTS.

10 UN 888,00 8880,00

02 10 64325

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
20.000LTS.

10 UN 927,50 9275,00

02 11 71118

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE  DE
25.000LTS.

5 UN 1020,00 5100,00

02 12 64326

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'ÁGUA  DE
CONCRETO;  COM  AS
MEDIDAS  DE
6,75MX2,75MX1M.

5 UN 1216,67 6083,35

02 13 64327

LIMPEZA  E
DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'ÁGUA  DE
CONCRETO;  COM  AS
MEDIDAS  DE
2MX2MX1,7M.

5 UN 1233,33 6166,65

TOTAL DO LOTE 02 83.242,05

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 336.477,75

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:
4.1.1.  Os serviços  serão executados  nos seguintes  locais,  conforme  solicitado pela

Secretaria responsável:
1) Paço Municipal - Av. Gov. Pedro V. Parigot de Souza, 1080, Centro.

 ÁREA TOTAL: 5.463,00m².

 Área Edificada: 932,3m².
2)  Secretaria  de  Aceleração  Econômica  e  Inovação/Agência  do
Trabalhador/Departamento de Turismo - Rua Rio de Janeiro, 1450, Centro.

 ÁREA TOTAL: 1.000,00m².
 Área Edificada: 236,09m².

3) Parque de Exposições Armandio Guerra - Av. Geraldo Fülber, 1230, Santa
Cruz.

 ÁREA TOTAL: 33.600,00m².
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 Área Edificada: 4.527,01m².
4) Defesa Civil - Rua Otávio Francisco de Mattos 1038, Centro.

 ÁREA TOTAL: 1.200,00m².

 Área Edificada: 206,89m².
5) Capela Mortuária - Av. Sete de Setembro, 118, São Cristóvão.

 ÁREA TOTAL: 4.385,19m².
 Área Edificada: 188,77m².

6) Secretaria de Viação e Obras/Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281,
próximo ao Trevo com a BR 163.

 ÁREA TOTAL: 21.000,00m².

 Área Edificada: 1.741,56m².
7)  Secretaria  Municipal  de  Família  e  Evolução Social/CRAS – Rua Antônio
Nieheus, 670, Centro. 

 ÁREA TOTAL: 392,00m².

 Área Edificada: 404,89m²
8) Centro Dia Idoso - Av. Gilberto Fulber, 1330, Santa Cruz.

 ÁREA TOTAL: 24.000,00m².
 Área Edificada: 422,57m².

9) Conselho Tutelar - Av Paraná, 1265, Santo Expedito.
 ÁREA TOTAL: 4.218,50m².

 Área Edificada: 282,91m².
10) Provopar/INSS - Rua Aimorés, 1816, Centro. 

 ÁREA TOTAL: 464,00m².
 Área Edificada: 274,03m²

11) Secretaria  de Agricultura e  Meio  Ambiente/Secretaria  de Infraestrutura e
Urbanismo - Av. Brasil, 39, Centro (Antigo Posto de Saúde).

 ÁREA TOTAL: 600,00m².

 Área Edificada: 406,43m².
12) Secretaria de Esporte e Lazer - Ginásio Municipal de Esportes - Av. Brasil,
1580, Centro.

 ÁREA TOTAL: 7.412,00m².

 Área Edificada: 2.745,21m².
13) Estádio Municipal Albano Fernandes - Rua Maranhão, 8 - São Cristóvão.

 ÁREA TOTAL: 25.000,00m².
 Área Edificada: 740,36m².

14) Secretaria Municipal da Educação e Cultura/Casa da Cultura Maurícia Guerra
- Av. Independência, 593, Centro.

 ÁREA TOTAL: 740,00m².

 Área Edificada: 891,1m².
15) Biblioteca Pública Municipal Pe. Theodoro Rush - Rua Guairacás, 2166, São
Cristóvão. 

 ÁREA TOTAL: 1.000m².

 Área Edificada: 183,62m².
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16) Biblioteca São José Operário - Rua Oiapós, 233, São José Operário.
 ÁREA TOTAL: 7.420,00m².
 Área Edificada: 86,49m².

17) CMEI Balão Mágico - Rua Guairacás, 1891, São Cristóvão.
 ÁREA TOTAL: 1.200,00m².

 Área Edificada: 587,91m².
18) CMEI Cantinho Dourado e Escola Municipal Tancredo Neves - Rua Oiapós,

281, São José Operário.
 ÁREA TOTAL: 7.420,00m².
 Área Edificada: 722,58m².

19) CMEI Ivete Kafer - Rua Guarany, 225, Centro.
 ÁREA TOTAL: 2.677,00m².

 Área Edificada: 1.118,48m².
20)  CMEI  Pequeno  Príncipe  -  Rua  Otávio Francisco  de  Mattos,  1700,  Santa

Cruz.
 ÁREA TOTAL: 1.264,00m².

 Área Edificada: 526,22m².
21) CMEI Pingo de Gente - Rua Padre Cirilo, 1020, Centro.

 ÁREA TOTAL: 3.050,00m².
 Área Edificada: 1.546,15m².

22) Escola Municipal Adão José Scherer - Distrito de Cristo Rei, Zona Rural.
 ÁREA TOTAL: 1.900m².

 Área Edificada: 899,76m². 
23) Escola Municipal Afonso Arinos - Distrito de São Luiz, Zona Rural.

 ÁREA TOTAL: 2.182,50m².

 Área Edificada:  860,98m².
24) Escola Municipal Barão de Capanema - Av. Espírito Santo, 1205, Centro.

 ÁREA TOTAL: 12.000,00m².
 Área Edificada: 3.957,61m²

25) Escola Municipal Benjamin Constant - Distrito de Pinheiro, Zona Rural.
 ÁREA TOTAL: 3.000m².

 Área Edificada: 1.871,78m².
26) Escola Municipal Campos Salles - Distrito de Alto Faraday, Zona Rural.

 ÁREA TOTAL: 1.872m².
 Área Edificada:  788,50m².

27) Escola Municipal Concórdia - Av. Botucaris, 1690, Santa Cruz.
 ÁREA TOTAL: 16.800,00m².

 Área Edificada: 3.526,99m².
28) Escola Municipal Janete Katzwinkel - Rua Santa Catarina, 4071, São José

Operário.
 ÁREA TOTAL: 31.898,40m².
 Área Edificada: 1.568,83m².
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29)  Escola  Municipal  Rachel  de  Queiroz  -  Av.  Sete  de  Setembro,  444,  São
Cristóvão.

 ÁREA TOTAL: 6.000,00m². 

 Área Edificada: 4.030,69m².

4.1.2. Dos serviços de dedetização, desratização e desinsetização (Lote 01)
4.1.2.1.  Os serviços compreendem o controle e eliminação de vetores e pragas

urbanas  (cupins,  formigas,  mosquitos,  insetos,  traças,  ratos  etc.),  a
desinsetização, desratização, descupinização em todas as dependências
(internas e/ou externas) em cada unidade a ser informada pela Secretaria
Solicitante (mão de obra e material). 

4.1.2.2. O Contratado deverá efetuar os serviços com a aplicação de produtos
químicos  de  longo  efeito  residual  –  internamente  (paredes,  tetos,
rodapés,  cantos,  ralos,  móveis  etc.)  e  externamente  (paredes,  cantos,
gramas,  rede  sanitária,  rede  de  águas  pluviais,  caixa  de  passagem e
gordura,  muros,  ralos,  lixeiras  etc),  conforme  solicitação  e/ou
cronograma da Secretaria, tendo como objetivo o controle e extermínio
de insetos rasteiros (formigas, baratas, ratos, cupins etc.), com a entrega
de laudo técnico ao final dos serviços.

4.1.2.3. Caso a Secretaria solicite os serviços na área total (área interna/edificada
+ área externa) ou somente na área interna/edificada do imóvel, deve ser
observada a área correspondente em metros quadrados disposta em cada
imóvel conforme metragem indicada no subitem 4.1.1 deste termo. Caso
a  Secretaria  responsável  solicite  os  serviços  em  parte  do  imóvel,  é
responsabilidade do Contratado, acompanhado do fiscal da contratação,
realizar a medição da área em m² para a realização dos serviços.

4.1.2.4. Caberá  ao  Contratado  o  fornecimento  de  todos  os  produtos,
equipamentos, ferramentas, instrumentos e EPI’s de uso exclusivo para
o  desenvolvimento  da  atividade  necessários  e  suficientes  à  eficiente
execução do contrato, comprometendo-se a empregar na execução dos
serviços  apenas  materiais  de  qualidade,  gel,  pó  químico,  inseticida,
iscas,  conforme  a  praga  e  vetor  a  ser  combatidos,  devidamente
reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos de controle sanitários
Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal. 

4.1.2.5. Os  serviços  devem ser  executados  utilizando  metodologias  próprias,
envolvendo aplicação de “spray”, gel,  atomizador ou outros métodos
eficientes desenvolvidos para controle e eliminação de vetores e pragas
urbanas.  Para  os  serviços  de  desratização  devem ser  utilizadas  iscas
parafinadas e peletizadas de pronto uso e pó de contato para combate de
ratos, devendo o material a ser utilizado na isca ser eficaz, possuir um
poder  fulminante,  com  características  de  matar  os  roedores,  não
permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não
permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau
cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações.
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4.1.2.5.1. Devem ser  usadas  as  seguintes técnicas  para aplicação dos
produtos, de acordo com as condições do local a ser aplicado
e as normas técnicas existentes:
a) Pulverização: Utilização de produtos usando bomba de alta
pressão,  com  pulverização  em  leque,  atingindo  360º  de
amplitude,  de  forma  a  penetrar  em  todas  as  frestas  e
esconderijos de insetos.
b) Vaporização: Utilização de equipamentos específicos que
alcançam insetos aéreos.
c) Termonebulização:  Divisão  de  partículas  químicas  em
subpartículas, para áreas de difícil acesso.
d) Iscagem: Para controle de roedores, de ação cumulativa,
aplicadas em áreas secas.
e) Gel:  Inseticida  à  base  de  hidrometilona,  empregado  em
locais que inviabilizem a aplicação líquida.
f) Polvilhamento:  Utilização  de  produtos  em  pó  usando
equipamento  apropriado,  de  forma a  penetrar  em todas  as
frestas e esconderijos de insetos.

4.1.2.5.2.  As técnicas  de  aplicação  deverão garantir  a  segurança  das
pessoas e a não contaminação de alimentos,  medicamentos,
utensílios, máquinas, plantas, animais domésticos e silvestres,
entre outros.

4.1.2.5.3. Não é permitida a utilização de substâncias aromatizantes ou
outros  atrativos  associados  às  iscas  rodenticidas  que
possibilite que o produto seja confundido com alimento.

4.1.2.5.4. O uso das rodenticidas e desinfestantes domissanitários devem
seguir as recomendações do fabricante. 

4.1.2.5.5.  A manipulação e aplicação de desinfestantes domissanitários
de uso profissional deverá ser efetuada de modo a garantir a
segurança dos controladores de pragas, usuários do serviço e
a proteção ao meio ambiente. 

4.1.2.5.6.  É proibida  a  aplicação  de  rodenticida  na  forma  de  pó  em
tubulações  de ar  ou fonte  de ventilação  que possibilitem a
liberação do produto no ambiente. 

4.1.2.5.7. Somente será permitida a utilização de iscas rodenticidas com
o uso de caixa porta iscas, ou outro dispositivo que impeça o
acesso acidental ou intencional ao produto por pessoas,  em
especial crianças, animais domésticos ou silvestres.

4.1.2.5.8.  Não poderão ser aplicados rodenticidas em locais aos quais
crianças e animais tenham acesso.

4.1.2.6. Os produtos utilizados devem ser devidamente preparados e apropriados
para  cada  local,  devendo  ser  inodoros,  não  provocar  manchas,  não
danificar mobiliário e  equipamentos eletrônicos,  não corrosivo, baixo
odor e inócuos à saúde humana.
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4.1.2.7. Todos os produtos utilizados deverão ser registrados na ANVISA e deve
ser  observada  a  técnica  de  aplicação,  concentração  máxima
especificada, instruções do fabricante contidas no rótulo e na Ficha de
Informação de Segurança de Produto Químico – FISPQ e obedecendo à
legislação pertinente.

4.1.2.8.  Os serviços serão executados, preferencialmente, aos finais de semana,
em dias e horários previamente agendados pela Secretaria solicitante.

4.1.2.9. O Responsável Técnico do Contratado deverá supervisionar a execução
dos serviços a fim de garantir a segurança de pessoas, animais não alvo
e  meio  ambiente  e  prestar  todos  os  esclarecimentos  ao  contratante,
sempre que necessário, além de responder pelos problemas advindos da
execução dos serviços.

4.1.2.10. Quando realizada a dedetização ou aplicação de quaisquer dos produtos
de controle de pregas, o Contratado deverá afixar no local os avisos de
alerta de cuidados necessários aos servidores públicos, evitando assim
riscos de intoxicação ou envenenamento.

4.1.2.11.  O Contratado deverá informar ao Contratante quanto ao período de
carência do produto em que não pode haver contato de pessoas com o
local  desinsetizado.  Este  período  varia  de  acordo  com  o  produto
utilizado e deve ser observado no rótulo do produto em questão.

4.1.2.12.  Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo
mínimo de 6 (seis) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores.
Caso constatado a reinfestação, em um prazo inferior a 6 (seis) meses
após  a  aplicação  ficará  caracterizado  uma  aplicação  ineficiente  e  o
Contratado deverá corrigir aplicando mais produtos para sanear o vício
na aplicação, até sua completa correção, sem ônus para o Contratante.

4.1.2.13.  Deverá  ser  realizado  o  serviço  de  monitoramento  mensal pelo
Contratado por meio de visitas mensais aos locais onde foram realizados
os  serviços,  com  agendamento  prévio  para  a  verificação  quanto  à
eficácia das aplicações ou da necessidade de reaplicação do produto e
fornecimento  de  comprovante  de  monitoramento,  conforme  a
necessidade de cada Secretaria.

4.1.2.14. O Contratado deverá refazer os serviços de controle de pragas e vetores
nas áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem
ônus extras para o Contratante, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
A  cada  nova  aplicação  do  produto  realizada,  o  Contratado  deverá
fornecer o comprovante de execução de serviço.

4.1.2.15.  Todo e qualquer resíduo gerado deve ser acondicionado, tratado e ter
destino final  de  forma a não comprometer a  saúde do trabalhador,  a
saúde pública e o meio ambiente, conforme legislação vigente.

4.1.2.16.  Os locais  onde  serão  executados  os  serviços  deverão  ser  mantidos
limpos e organizados. Após a conclusão, deverão ser retirados todos os
materiais, ferramentas e equipamentos, devendo-se manter a área livre
dos resíduos provenientes dos serviços.
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4.1.2.17. A prestação dos serviços deverá observar os princípios e exigências da
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 622, de 9 de março de
2022,  da ANVISA e  Resolução SESA nº  1153/2024 do  Estado do
Paraná,  que  estabelece  os  requisitos  sanitários  para  a  prestação  de
serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas, e de outras
normas técnicas aplicáveis, mesmo que não transcritas ou mencionadas
nesse termo.

4.1.3. Dos serviços de limpeza dos reservatórios de água (Lote 02)
4.1.3.1.  Os serviços  compreendem a limpeza,  higienização e  desinfecção das

caixas d’água (mão de obra e material) com a entrega final de laudo
técnico para cada reservatório limpo.

4.1.3.2. Os equipamentos e ferramentas necessárias para a execução de serviços
como panos, baldes, esponjas, EPI’s, escadas, serviço de munck entre
outros  são  de  inteira  responsabilidade  do  Contratado,  não  incidindo
sobre o Contratante qualquer responsabilidade decorrente de acidentes
ou problemas na execução.

4.1.3.3. Os serviços de limpeza, higienização e desinfecção das caixas d’água
devem seguir o seguinte procedimento:
a) Inicialmente, deverá ser feito registro fotográfico dos reservatórios

antes do início dos serviços;
b) Deverá ser esvaziado por completo o reservatório.
c) A água residual  do fundo do reservatório  deverá  será  totalmente

escoada por bombeamento.
d) O reservatório deverá ser completamente limpo, incluindo a tampa,

por hidro jateamento com pressão moderada  e uso de escovas de
cerdas  de  nylon  para  que  as  paredes  não  sejam  danificadas,
eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas.

e) Os  resíduos  oriundos  da  limpeza  deverão  ser  retirados  do
reservatório  e  o  processo  será  repetido  quantas  vezes  forem
necessárias para a completa limpeza do reservatório.

f) Após a limpeza, deverá ser realizada a desinfecção do reservatório
pulverizando-se nas paredes e na tampa uma solução bactericida e
fungistática  (hipoclorito  de  sódio,  conforme  especificações  e
medidas  de  acordo  com  manuais  de  procedimento  adotado  por
agências de fiscalização sanitárias). 

g) Deverá ser retirado, manualmente, os resídios finais com auxílio de
panos e esponja e enxaguar todo o reservatório com água limpa e
novamente esgotá-lo para sua completa desinfecção e higienização.

h) No final, as paredes internas devem estar livres de resíduos e algas e
a tampa deve ser vedada. 

i) Deverá ser verificada a posição das boias;
j) Deverá  ser  feito  registro  fotográfico  dos  reservatórios  após  a

finalização dos serviços.
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4.1.3.4.  Deverá  ser  utilizado somente  produtos  desinfestantes  domissanitários
com  registro  junto  ao  órgão  competente  do  Ministério  da  Saúde,
observada a técnica de aplicação,  concentração máxima especificada,
instruções do fabricante contidas no rótulo e na Ficha de Informação de
Segurança  de  Produto  Químico  –  FISPQ e  obedecendo  à  legislação
pertinente.

4.1.3.5.  Deverá  ser  utilizado somente produtos de  limpeza que sejam de boa
qualidade,  inócuos  à  saúde  humana,  que  estejam  de  acordo  com  a
legislação  ambiental  vigente,  não  sendo  admissível  a  aplicação  de
materiais que causem danos aos reservatórios.

4.1.3.6.  O  Contratado  será  responsável  por  qualquer  dano  causado  aos
reservatórios tais como: caixas d’água ou suas tampas, cisternas ou suas
tampas,  bombas de recalque, telhas das coberturas ou qualquer outro
dano ao imóvel durante a execução dos serviços.

4.1.3.7.  Os  locais  onde  serão  executados  os  serviços  deverão  ser  mantidos
limpos e organizados. Após a conclusão, deverão ser retirados todos os
materiais, ferramentas e equipamentos, devendo-se manter a área livre
dos resíduos provenientes dos serviços.

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. O Contratado deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 5
(cinco) dias  úteis  após o recebimento de requerimento formal do  Fiscal  da
Contratação e/ou do Secretário da pasta.
5.1.1.1.  Os serviços serão realizados conforme cronograma de cada Secretaria

solicitante, podendo ter a frequência semestral, trimestral ou mensal
ou serão solicitados conforme a demanda.

5.1.1.2. Os  serviços  deverão  ser  executados  nos  locais  indicados  no
requerimento  ou  na  Nota  de  Empenho,  assinado  pelo  Fiscal  da
Contratação e/ou pelo Secretário da Pasta, que poderá compreender
qualquer dos locais indicados no subitem 4.1.1 deste termo.

5.1.2.  Para  o  Lote  01:  dedetização,  desratização,  e  desinsetização: após  o
recebimento do requerimento formal, o Contratado deverá realizar uma
avaliação prévia do local para fins de verificar indícios de infestação de
vetores  e  pragas  no  local,  fezes  entre  outros  e,  ao  final,  entregar  um
relatório ao fiscal da contratação contendo, no mínimo:
a) Identificação da empresa especializada: razão social, nome fantasia, CNPJ,

endereço, município, telefone e endereço eletrônico;
b) Dados do contratante: nome, endereço, telefone e/ou endereço eletrônico;
c)  Características  do  local  a  ser  tratado,  contemplando  o  tipo  de  atividade

exercida no local e a descrição da área interna e externa do imóvel;
d) Vetores e pragas sinantrópicas encontrados durante a avaliação prévia e/ou

indícios destes;
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e) Presença de pontos de abrigo e aberturas passíveis de entrada de vetores e
pragas;

f) Indicação do que deve ser executado, como por exemplo, as sugestões de
medidas de controle (colocação de telas, eliminação de abrigos, vedação de
frestas e aberturas, ou outras) e/ou aplicação de saneantes desinfestantes;

g) Especificação(ões) técnica(s) do(s) produto(s) saneante(s) desinfestante(s) a
ser(em)  utilizado(s),  se  aplicável,  com  base  na  avaliação  prévia,
contemplando minimamente o nome comercial do produto, princípio ativo,
grupo químico, número de registro na Anvisa, número do lote e validade,
forma de apresentação, concentração de uso, diluente, volume a ser aplicado
por área, local da aplicação e equipamentos a serem utilizados na aplicação;

h) Nome do responsável pela avaliação prévia e data da realização;
i) Nome e assinatura do responsável técnico, com a indicação do registro no

Conselho ou Órgão de Classe;
j) Nome e assinatura do contratante do serviço.
5.1.2.1.  Após  a  entrega  do  relatório  ao  fiscal  da  contratação,  o  Contratado

deverá executar os serviços autorizados no prazo indicado no subitem
5.1.1 deste Termo.

5.1.2.2 Ao final  da execução dos serviços,  o Contratado deverá entregar  ao
fiscal da contratação um comprovante de execução do serviço, com a
emissão de um laudo técnico, que deverá conter, além do disposto nas
alíneas “a”, “b”, “i”, e “j” do subitem 5.1.2. deste Termo, as seguintes
informações:
a)  Informações  sobre  a  execução  do  serviço:  vetores  e  pragas

sinantrópicas alvo, o número da ordem de serviço, datas e horários
do início e término da aplicação, nome do(s) aplicador(es), nome
comercial do produto(s) utilizado(s), grupo químico, concentração e
número de registro na Anvisa;

b)  Prazo  de  assistência  técnica,  escrito  por  extenso,  dos  serviços
executados por vetores e pragas sinantrópicas alvo, que não poderá
ser inferior a 6 (seis) meses;

c)  As  indicações  médicas  para  o  caso  de  intoxicação,  incluindo  o
número  de  atendimento  do  Centro  de  Informação  e  Assistência
Toxicológica do Paraná;

d)  A  informação  de  que,  após  o  serviço  prestado,  as  embalagens
vazias  serão  recolhidas  pela  empresa  executora,  que  ficará
responsável pelo destino adequado destas;

e) Entregar as FISPQ dos produtos utilizados e informações quanto
aos procedimentos necessários no caso de intoxicação (podendo ser
entregue impresso ou por meio eletrônico).

5.1.3. Para o Lote 02: limpeza de reservatórios de água, ao final da execução dos
serviços,  o  Contratado  deverá  entregar  um  laudo  técnico emitido  pelo
responsável técnico do Contratado ao fiscal da contratação no prazo de 10
(dez) dias úteis após a execução dos serviços.
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5.1.3.1.  O  laudo  técnico deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes
informações:
a) Identificação da empresa especializada: razão social, nome fantasia,

CNPJ, endereço, município, telefone e endereço eletrônico;
b)  Dados  do  contratante:  nome,  endereço,  telefone  e/ou  endereço

eletrônico;
c) Indicação do local a ser executado os serviços;
d) Assinatura do responsável pela execução dos serviços;
e) Data da execução dos serviços; 
f) Procedimento da limpeza e higienização adotado;
g) Soluções e produtos químicos utilizados;
h) Presença de rachaduras, sujidades ou contaminações encontradas;
i) Assinatura do responsável técnico da empresa contratada;
j) Assinatura do fiscal do contrato. 
k) Registro fotográfico de antes e depois da execução dos serviços.

5.1.4. O requerimento mencionado no subitem 5.1.1 será emitido, preferencialmente,
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;
e) Quantidade,  medidas,  especificações,  marca  etc.  dos  objetos  ou  dos

serviços, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada;
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em

qual serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto;
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.
5.1.4.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de
empenho  pelo  setor  competente,  constituindo  responsabilidade  do
Fiscal  Administrativo  da  Contratação,  da  respectiva  Secretaria
contratante, a realização das diligências necessárias.

5.1.4.2. Diante  da  urgência  ou  da  dinâmica  acordada  entre  as  partes,  o
requerimento  indicado  no  subitem  5.1.4  poderá  ser  encaminhado
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho.

5.1.5. O requerimento indicado no subitem 5.1.4.  será encaminhado ao Contratado
por e-mail ou por WhatsApp.

5.1.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem 5.1.4.
5.1.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.
5.1.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

possibilita a responsabilização dos envolvidos.
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5.1.8. O fornecimento/prestação  do  produto/serviço  pelo  Contratado  sem o  prévio
recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da
empresa  para  a  nulidade  do  ato,  configurando  a  má-fé  da  contratação,
possibilitando  a  anulação  de  eventual  nota  de  empenho  emitida  e  o  não
pagamento dos produtos,  sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

5.1.9. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento
da  Secretaria  contratante,  para  fins  de  recebimento  definitivo,
preferencialmente de forma digital.

5.1.10. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo,
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos
arquivos contábeis da SEFAZ,     preferencialmente de forma digital, permitindo a  
fiscalização de órgãos internos e externos.

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

6.2. Obrigações Específicas:
6.2.1. Todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas,  correrão  por  conta  do  Contratado,

inclusive  transporte/deslocamento  até  o  local  indicado  para  a  prestação dos
serviços,  tributos,  taxas,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes do objeto contratado.

6.2.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto de acordo com todas as
especificações  e  procedimentos  constantes  neste  termo,  utilizando-se  de
empregados  treinados,  procedimentos  e  técnicas  registradas  pela  ANVISA,
SESA e demais órgãos competentes e materiais de qualidade aprovados pelos
órgãos competentes,  que serão fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico
seguinte,  ficando  reservado  à  Administração  Pública  o  direito  de  exigir  a
substituição imediata  em caso  de baixa qualidade e/ou em desconformidade
com o especificado.

6.2.3.  Garantir  a  segurança  das  pessoas,  animais  e  do  meio  ambiente  durante  a
aplicação, respeitando os períodos de carência dos produtos e afixando avisos
de alerta nos locais tratados.

6.2.4.  Fornecer  todos  os  materiais,  EPIs  e  equipamentos  necessários,
responsabilizando-se por sua qualidade, regularidade e segurança.

6.2.5.  Apresentar  laudo  técnico  detalhado  ao  final  de  cada  serviço,  contendo
informações  sobre  os  produtos  utilizados,  datas  e  áreas  tratadas,  conforme
especificado neste Termo de Referência. 

6.2.6.  Atender  às  solicitações  quanto  ao  refazimento  dos  serviços  executados  em
desacordo com as especificações mínimas descritas neste Termo de Referência
dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
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6.2.7. Coletar e dar destinação final adequada a todos os resíduos gerados, observando
a legislação ambiental e sanitária vigente.

6.2.8.  Manter  os  locais  limpos  e  organizados  após  a  execução,  retirando  todos  os
materiais, resíduos e equipamentos utilizados.

6.2.9. Responsabilizar-se por  todo e  qualquer  dano ou prejuízo causados por seus
empregados  ou  representantes,  direta  e  indiretamente,  ao  Contratante  ou  a
terceiros, inclusive os decorrentes vícios ou defeitos constatáveis nos prazos da
garantia.

6.2.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores (fabricante, produtor ou
importador)  pelos  vícios  de  qualidade  e/ou  quantidade  que  os  tome
irrecuperáveis,  impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou
que lhes diminua o valor.

7. MODELO  DE  GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  DA
CONTRATAÇÃO
7.1. Condições Gerais:

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas
minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM.

7.2. Condições específicas:
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de

modo  assegurar  o  efetivo  cumprimento  da  execução  do  objeto  contratado,
podendo  ainda,  realizar  a  supervisão  das  atividades  desenvolvidas  pelo
Contratado,  efetuando  avaliação  periódica  da  execução  do  objeto  da
contratação.

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria in
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento,
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza
e da qualidade das mercadorias.

7.2.3.   As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  Contratado  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.2.4. O  órgão  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.3. Preposto:
7.3.1. O Contratado  designará  formalmente  o(s)  preposto(s)  da  empresa,  antes  do

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres
em relação à execução do objeto contratado.

7.3.2. O Contratante  poderá recusar,  desde  que justificadamente,  a  indicação  ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará
outro para o exercício da atividade.

7.4. Reunião Inicial:
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7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a  designação dos Fiscal(is)  da Contratação
(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas  no  Contrato,  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  Edital,  se
houver,  e  esclarecer  possíveis  dúvidas  acerca  da  execução  do  objeto  da
contratação.

7.4.2. A  reunião  ocorrerá  em até  10  (dez)  dias  úteis da  assinatura  do  Contrato,
podendo ser prorrogada a critério do Contratante.

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
1) Presença,  física  ou  virtual,  do  representante  legal  do  Contratado,  que
apresentará o(s) seu(s) preposto(s);
2) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos
de ciência, se houver;
3) esclarecimentos  relativos  a  questões  operacionais,  administrativas  e  de
gestão do contrato;
4) Carta  de  apresentação  do  Preposto  deverá  conter  no  mínimo  o  nome
completo  e  CPF do  funcionário  da  empresa  designado  para  acompanhar  a
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante,
incumbido  de  receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
5) Apresentação  das  declarações/certificados  do  fabricante,  se  houver,
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de
referência, se houver.

7.5. Fiscalização:
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em
especial, as rotinas a seguir.

7.5.2. A avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com
o disposto neste TR .

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou
outros procedimentos de inspeção.

Forma  de
acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do
prazo em relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo  de  Cálculo
(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
Onde:
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IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no
TR com previsão de encerramento para o período de referência;
ΣQtr  =  Somatório  do  quantitativo  total  registrado  com  previsão  de
encerramento para o período de referência.

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados
como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas  de  ajuste  no
pagamento e Sanções

ௗIAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.
ௗIAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
ௗIAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
ௗIAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  caso  se  constate  que  o
Contratado:

1) não produzir os resultados acordados;
2) deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as

atividades contratadas; ou
3) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos

para a avaliação da execução do objeto da contratação.
 7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

Função Servidor Provimento Cargo Lotação

Fiscal Técnico da
Contratação

Emille Medeiros Masella Engenheira
Ambiental

Efetivo SEAMA

Fiscal Administrativo
da Contratação

Simone Maria Stach
Auxiliar de

Serviços Gerais I
Efetivo SEINFRA

Fiscal Administrativo
da Contratação

Raquel Albano

Assessora
Especial de

Processamento
de Dados

Comissionada SECAD

Fiscal Administrativo
da Contratação

Tarcis Henrique Sant’Anna
Analista de

Contratações
Efetivo SEMEC

Fiscal Administrativo
da Contratação

Luis Carlos Kruger
Auxiliar

Administrativo
PSS

Temporário SEFAM

Fiscal Administrativo
da Contratação

André Kuhn
Assessor

Especial de
Gabinete

Comissionado SEMOB

Fiscal Administrativo Clair Rodrigues dos Santos Auxiliar Efetivo SEAMA
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da Contratação
(SEAMA)

Administrativo

Gestor da Contratação Mara Daniele Gambetta
Analista de

Contratações
Efetiva SELOG

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:
1) a  análise  das  questões  técnicas  e  a  aferição  dos  documentos  relativos  à

qualidade  dos  materiais  fornecidos  e  serviços  porventura  prestados  (de
entrega);

2) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato/ata de registro de preço.

7.6.2.  Ao(s)  Fiscal(is)  Administrativo(s) da  contratação  incumbem  as  seguintes
atribuições: 

1) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos
serviços;

2) confrontar  os  preços  e  quantidades  constantes  da  nota  fiscal  com  os
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;

3) verificar  se  o  prazo  de  fornecimento  dos  produtos  ou  de  execução  dos
serviços,  especificações  e  quantidades  encontram-se  de  acordo  com  o
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;

4) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução
do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;

5) acompanhar  e  controlar,  quando  for  o  caso,  o  estoque  de  materiais  de
reposição,  destinado  à  execução  do  objeto  contratado/registrado,
relativamente  à  qualidade  e  quantidade  necessárias  e/ou  previstas
contratualmente/no registro;

6) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá
de identificação quando estipulado em contrato/registro;

7) acompanhar  a  execução  contratual  ou  da  ata  de  registro  de  preços,
informando ao(à)  gestor(a)  as  ocorrências  que  possam prejudicar  o  bom
andamento do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo
anexado a presente instrução; 

8) informar,  em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro
de preços;

9) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias
para a execução do objeto contratado/registrado.

7.6.2.1.  A escolha dos servidores  Raquel Albano (cargo comissionado), Luis
Carlos Kruger (temporário/PSS) e  André Kuhn (cargo comissionado)
para  exercerem  a  função  de  Fiscal  Administrativo,  se  justifica  em
razão  de  inexistir  servidores  efetivos  que  possam  cumprir  com  as
atribuições de fiscalização dos serviços objeto dessa contratação nas
respectivas Secretarias em que estão vinculados.
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7.6.3. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade
durante toda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio
da realização de testes  em amostras de produtos  ou de materiais fornecidos
juntamente  com  a  avaliação  de  sua  conformidade  com  a  especificação
declarada, nos termos do regulamento municipal que garanta o contraditório e a
ampla defesa.

7.6.4. O  Município  de  Capanema  poderá  contratar  empresa  especializada  para  a
realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a
qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais.

7.6.5. Respeitado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  nos  termos  do  regulamento,
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada
será  responsável  pelo  ressarcimento  das  despesas  relacionadas  aos  testes
realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa,
cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão
do  contrato  administrativo  que  não  forem incompatíveis  com as  condições
específicas.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO.

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o
fornecimento  do  objeto, caberá  ao  Contratado  apresentar,
mensalmente,  quinzenalmente  ou  outra  periodicidade  acordada
entre  as  partes,  para  conferência  e  aprovação  pelo  gestor  da
contratação, um relatório de fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. O  relatório  de  fornecimento  de  materiais (planilha)  conterá,  no
mínimo:
1) Identificação do produto;
2) Quantitativo de cada produto;
3) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento 

de cada produto;
4) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto;
5) Local de entrega de cada produto;
6) Data e hora;
7) Dados do Contratado;
8) Dados do contrato;
9) Valor unitário e total de todos os produtos.

8.2.1.3.O  relatório  de  fornecimento  de  materiais  deverá  ser  encaminhado
mensalmente,  ou  na  periodicidade  acordada  entre  as  partes,  pelo
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Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via
e-mail oficial.

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável
pelas seguintes obrigações:
1) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio,

que deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los.
2) Deverá  ser  entregue  uma  via  impressa  do  romaneio/termo,  devidamente

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a
identificação do  nome completo  tanto do agente  público que  recebeu os
produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega;

3) Poderá  ser  emitida  uma  via  digital  do  romaneio/termo,  a  qual  será
encaminhada ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial.

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo
recebimento  provisório  do  produto  deverá  entregar  a  via  física  assinada  do
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a
documentação.

8.2.4. Na hipótese  em que  um agente  público,  devidamente  autorizado,  realizar  a
retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos
servidores  designados  pelo  Município  de  Capanema/PR  para  coletar  o(s)
material(is)  na  sede  da  empresa,  para  fins  de  recebimento  provisório  do
material.  O  romaneio/termo  servirá  de  base  para  início  dos  processos  de
medição / pagamento.

8.2.5. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo poderá ser realizada
mensalmente  ou  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  data  do  efetivo
fornecimento/prestação  de  serviços,  conforme  a  periodicidade  dos
procedimentos acordados entre as partes.

8.2.6. Cabe  ao  Gestor  da  Contratação  coordenar  os  trabalhos  e  procedimentos  de
recebimento  definitivo  das  Comissões  de  Recebimento  de  cada  Secretaria,
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.

8.2.7. De  posse  dos  dados  informados  pelo  Contratado,  o  Gestor  da  Contratação
encaminhará  a  documentação à  comissão de  recebimento,  para  conferência,
inclusive  para  análise  da  existência  e  adequação  dos  requerimentos  de
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá
o termo de recebimento definitivo.
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos

fornecidos,  conferindo a adequação das características dos produtos
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na
proposta vencedora do certame.

8.2.7.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar a
aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor
responsável  pelo  recebimento que  deverá  conferir  a  adequação das
características dos produtos entregues com a descrição contida neste
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito
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do recebimento  provisório,  competindo  à  comissão de  recebimento
atestar a regularidade do procedimento.

8.2.8. Emitido  o  termo  de  recebimento  definitivo  pela  comissão,  o  Gestor  da
Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ.

8.2.9. Cabe  ao  Gestor  da  Contratação,  com apoio  dos  Fiscais  Administrativos  da
Contratação,  encaminhar  e  acompanhar  a  documentação  necessária  para  a
SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento.

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações
da SEFAZ.

8.2.11. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes
neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

8.2.12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela
sua perfeita execução. 

8.2.13. Os  materiais  serão  recebidos  na  forma  prevista  no  art.  199,  da  Lei
Complementar Municipal nº 14/2022. 

8.2.14. O recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as
seguintes condições: 
a) Os  produtos  deverão  estar  devidamente  embalados,  acondicionados,

identificados,  dentro  do  prazo  de  validade  e  em conformidade  com  as
especificações contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria;
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste

termo de referência.
8.2.15. O Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em

desacordo  com  as  especificações  e  condições  constantes  neste  Termo  de
Referência  ou  em  desconformidade  com  as  normas  legais  ou  técnicas
pertinentes  ao  objeto,  cabendo  ao  Contratado  efetuar  as  substituições
necessárias,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  previstas  e/ou  rescisão
contratual. 

8.2.16.  Havendo  atrasos  na  entrega  dos  produtos,  o  Fiscal  Administrativo  da
Contratação deverá consignar  formalmente o atraso  no  âmbito do  termo de
recebimento  provisório  ou a  comissão  deverá  constar  o  atraso no  termo  de
recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem
7.2. e aplicação das penalidades, se cabível.

8.2.17. O  recebimento  definitivo  dos  produtos  ocorrerá  após  verificação  da
conformidade  do  objeto  com  as  exigências  e  especificações  do  Termo  de
Referência, Edital e pedido de fornecimento (requisição).

8.2.18. Satisfeitas  as  exigências  anteriores,  lavrar-se-á  o  Termo  de  Recebimento
Definitivo.

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de
Recusa, no qual  serão consignadas as desconformidades,  devendo o produto
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rejeitado  ser  substituído  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,
contados a partir da solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as
verificações antes referidas. 

8.2.20. Caso  a  substituição  não  ocorra  no  prazo  determinado,  estará  o  Contratado
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no
Edital.

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado será dado destino que melhor
convier ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde
que comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades
ou defeitos constatados quando de seu uso. 

8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este
Termo de Referência não serão aceitos.

8.2.25. O Contratante  reserva-se no  direito  de  devolver  no  todo  ou  em parte,  sem
nenhum ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com
o solicitado e com as especificações deste Termo de Referência.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os  valores  despendidos  com  a  presente  contratação  estão  de  acordo  com  o

planejamento orçamentário.

10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso I, da LCM 14/22)

11.1.1. O objetivo desta contratação é a execução de serviços de dedetização e limpeza
das  caixas  d’água  nos  edifícios  públicos  do  Município,  a  fim  de  garantir
condições apropriadas de higiene, saúde e segurança tanto para os servidores
quanto para os cidadãos que utilizam os serviços públicos.

11.1.2. A contratação pretendida visa impedir, de modo integrado, utilizando métodos
eficazes,  que  vetores  e  pragas  urbanas  se  instalem  ou  se  reproduzam  no
ambiente, tais como aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros que possam
causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou mesmo transmitir infecções,
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por meio de carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno
(transmissão  biológica)  de  microrganismos. A falta  dessa  manutenção  pode
prejudicar o funcionamento adequado de escolas,  unidades de saúde, prédios
administrativos e demais repartições municipais.

11.1.3.  Considerando  que  o  município  não  dispõe  de  equipe  técnica  nem  da
infraestrutura  necessária  para  realizar  essas  atividades  com  o  padrão  de
qualidade  exigido,  torna-se  indispensável  a  contratação  de  uma  empresa
especializada. Esses serviços exigem o uso de produtos autorizados e a atuação
de  profissionais  qualificados,  conforme  as  normas  sanitárias  e  ambientais
vigentes.

11.1.4.  Destaca-se que a presente contratação está em conformidade com a RDC nº
622/2022  da  ANVISA de  22/10/2009  do  Ministério  da  Saúde  e  Resolução
SESA nº 1153/2024 do Estado do Paraná.

11.2. DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE
CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 34, inciso II, da LCM 14/22)
Os  serviços  a  serem  contratados  estão  contemplados  no  Plano  de  Contratações
Anual - PCA do Município de Capanema/PR, para o exercício de 2025, publicado
no Diário Oficial do município no dia 31 de dezembro de 2024, Edição 1597. A
inclusão  no  PAC  demonstra  o  alinhamento  com  os  objetivos  estratégicos  e
operacionais  da  Administração,  especialmente  no  tocante  à  higiene,  saúde  e
segurança dos servidores públicas e população que recebe atendimentos através dos
serviços públicos do município.

11.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso III, da LCM
14/22)
O objeto da contratação está descrito pormenorizadamente no subitem 4 deste Termo
de Referência.

11.4. ESTIMATIVAS  DAS  QUANTIDADES  PARA  A  CONTRATAÇÃO  (art.  34,
inciso IV, da LCM 14/22)
11.4.1.  A estimativa das quantidades dessa contratação foi elaborada considerando o

levantamento  prévio  de  todos  os  imóveis  públicos  do  município  de
Capanema/PR, a área total e edificada (m²) de todos os imóveis, existência de
reservatórios de água (quantidade e capacidade) e a frequência anual prevista e
necessária de cada Secretaria, com base em boas práticas e  normas sanitárias
vigentes e considerando o histórico de infestações de pragas e vetores.

11.4.2. Para os serviços de dedetização, desratização e desinsetização, foram estimadas
a seguinte frequência dos serviços, de acordo com cada imóvel público:

Imóvel Área Total (M²) Frequência 
Estimada

Paço Municipal - Av. Gov. Pedro V. Parigot de Souza, 5.463,00m² 1x ao ano
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1080, Centro

Secretaria  de  Aceleração  Econômica  e
Inovação/Agência  do  Trabalhador/Departamento  de
Turismo - Rua Rio de Janeiro, 1450, Centro

1.000,00m² 1x ao ano

Parque de Exposições Armandio Guerra - Av. Geraldo
Fülber, 1230, Santa Cruz

33.600,00m² 1x ao ano

Defesa Civil  -  Rua Otávio Francisco de Mattos  1038,
Centro

1.200,00m² 1x ao ano

Capela  Mortuária  -  Av.  Sete  de  Setembro,  118,  São
Cristóvão

4.385,19m² 1x ao ano

Secretaria  de  Viação  e  Obras/Parque  de  Máquinas
Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR
163

21.000,00m² 1x ao ano

Secretaria  Municipal  de  Família  e  Evolução
Social/CRAS – Rua Antônio Nieheus, 670, Centro

392,00m² 2x ao ano

Centro  Dia  Idoso  -  Av.  Gilberto  Fulber,  1330,  Santa
Cruz

24.000,00m² 2x ao ano

Conselho Tutelar - Av Paraná, 1265, Santo Expedito 4.218,50m² 2x ao ano

Provopar/INSS - Rua Aimorés, 1816, Centro 464,00m² 2x ao ano

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo - Av. Brasil, 39, Centro

600,00m² 3x ao ano

Secretaria  de  Esporte  e  Lazer  -  Ginásio Municipal  de
Esportes - Av. Brasil, 1580, Centro

7.412,00m² 4x ao ano

Estádio Municipal Albano Fernandes - Rua Maranhão, 8
- São Cristóvão

25.000,00m² 4x ao ano

Secretaria  Municipal  da  Educação  e  Cultura/Casa  da
Cultura  Maurícia  Guerra  -  Av.  Independência,  593,
Centro

740,00m² 1x ao ano

Biblioteca Pública Municipal Pe. Theodoro Rush - Rua
Guairacás, 2166, São Cristóvão

1.000m² 1x ao ano

Biblioteca  São José  Operário  -  Rua Oiapós,  233,  São
José Operário

7.420,00m² 1x ao ano

CMEI  Balão  Mágico  -  Rua  Guairacás,  1891,  São
Cristóvão

1.200,00m² 1x ao ano

CMEI Cantinho Dourado e Escola Municipal Tancredo
Neves - Rua Oiapós, 281, São José Operário

7.420,00m² 1x ao ano

CMEI Ivete Kafer - Rua Guarany, 225, Centro 2.677,00m² 1x ao ano
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CMEI  Pequeno  Príncipe  -  Rua  Otávio  Francisco  de
Mattos, 1700, Santa Cruz

1.264,00m² 1x ao ano

CMEI Pingo de Gente - Rua Padre Cirilo, 1020, Centro 3.050,00m² 1x ao ano

Escola Municipal Adão José Scherer - Distrito de Cristo
Rei, Zona Rural

1.900m² 1x ao ano

Escola Municipal Afonso Arinos - Distrito de São Luiz,
Zona Rural

2.182,50m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Barão  de  Capanema  -  Av.  Espírito
Santo, 1205, Centro

12.000,00m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Benjamin  Constant  -  Distrito  de
Pinheiro, Zona Rural

3.000m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Campos  Salles  -  Distrito  de  Alto
Faraday, Zona Rural

1.872m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Concórdia  -  Av.  Botucaris,  1690,
Santa Cruz

16.800,00m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Janete  Katzwinkel  -  Rua  Santa
Catarina, 4071, São José Operário

31.898,40m² 1x ao ano

Escola  Municipal  Rachel  de  Queiroz  -  Av.  Sete  de
Setembro, 444, São Cristóvão

6.000,00m² 1x ao ano

Total estimado de m² anual: 356.669,09m²

11.4.3. Para os serviços de limpeza de caixa d’água, foram estimadas uma limpeza por
ano em cada reservatório, de acordo com tamanhos indicados no subitem 4
deste  termo,  nos  locais  indicados  no  subitem  anterior,  sendo  que  o  total
estimado de  limpeza de  caixa d’água anual  é  de  98 limpezas,  baseado nas
estimativas elaboradas por cada Secretaria, em anexo ao processo licitatório.
Tendo em vista que diversas Secretarias relataram dificuldade na identificação
da existência e  tamanhos  exatos  das caixas  d’águas existentes,  foi  previsto
neste  TR  um  quantitativo  acima  do  solicitado,  visando  evitar  aditivos
contratuais ao longo da vigência da ata  de registro de preços e  prejuízos à
Administração Pública. 

11.5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 34, inciso V, da LCM 14/22)
11.5.1. Foram  realizadas  pesquisas  de  preços  com  empresas  locais  e  regionais  e

também  por  meio  de  plataformas  eletrônicas  públicas,  tais  como  o  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP e  portais  de  transparência  de
municípios com perfil similar ao de Capanema/PR. Identificou-se a existência
de diversas empresas habilitadas e capacitadas para a execução dos serviços nos
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termos técnicos exigidos,  havendo no mercado local e regional concorrência
suficiente para garantir a economicidade do certame.

11.5.2. As alternativas consideradas foram:
a) Execução direta pela Administração: inviável, pois a Prefeitura não dispõe de
equipe  técnica  especializada,  nem de  equipamentos,  insumos e  autorizações
legais  (licenciamento  sanitário,  responsável  técnico  químico,  etc.)  exigidas
pelos órgãos reguladores (ANVISA, SESA/PR).
b)  Contratação  por  demanda  imediata  (pregão  individual  por
unidade/ocorrência): desvantajosa, pois resultaria em procedimentos licitatórios
frequentes,  perda  de  celeridade,  risco  de  descontinuidade  dos  serviços  e,
potencialmente, em maior custo total pela ausência de escala de contratação.
c) Sistema de Registro de Preços (SRP): ideal para esse tipo de serviço que
apresenta variações de demanda entre diferentes secretarias e períodos do ano.
Possibilita economicidade, planejamento eficiente, padronização da execução
contratual e controle dos preços.

11.5.3.  A execução dos serviços  de  dedetização requer  mão de  obra  especializada,
produtos  químicos  regulamentados  e  metodologias  aprovadas por  órgãos  de
controle  sanitário,  exigindo  que  a  empresa  contratada  atenda  às  seguintes
condições técnicas:
a) Utilização de produtos registrados na ANVISA, seguros para saúde humana
e meio ambiente.
b) Aplicação de técnicas como vaporização, termonebulização, polvilhamento,
iscagem e pulverização, conforme o tipo de praga e local.
c) Garantia de efetividade mínima de seis meses, com obrigação contratual de
reaplicação sem ônus caso haja reinfestação.
d) Utilização de EPIs adequados, equipamentos e produtos compatíveis com os
serviços de dedetização, desratização e desinsetização.
e)  Supervisão  de  responsável  técnico  habilitado com  emissão  de  laudos  e
relatórios.
f)  Serviços  executados  por  profissionais  capacitados  e  treinados  para  a
execução dos serviços.
g)  Cumprimento  da  RDC 622/2022 da  ANVISA e  Resolução  SESA/PR nº
1153/2024, além das normas sanitárias e ambientais correlatas.

11.5.4. Já os serviços de limpeza e higienização dos reservatórios de água exigem:
a) Utilização de produtos registrados na ANVISA, seguros para saúde humana
e meio ambiente.
b) Utilização de  EPIs adequados, equipamentos e produtos compatíveis com
uso em reservatórios de água potável.
c)  Supervisão  de  responsável  técnico  habilitado com  emissão  de  laudos  e
relatórios.
d)  Serviços  executados  por  profissionais  capacitados  e  treinados  para  a
execução dos serviços.
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11.5.5. Dada  a  complexidade  técnica,  os  riscos  sanitários  e  a  necessidade  de
rastreabilidade da execução, é tecnicamente inviável realizar tais atividades por
equipe própria da Administração, exigindo-se empresa devidamente habilitada.

11.5.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços é a solução economicamente mais
vantajosa para a Administração pelos seguintes motivos:
a) Permite a  contratação sob demanda, evitando pagamento por serviços não
utilizados.
b)  Promove a  padronização dos preços  praticados no município,  garantindo
isonomia e controle orçamentário.
c) Possibilita contratações centralizadas por ata, otimizando recursos logísticos
e administrativos.
d)  Reduz  custos  indiretos  com  processos  licitatórios  reiterados  e  assegura
celeridade  na  prestação  dos  serviços,  principalmente  em  situações
emergenciais.
e) Estimula a  concorrência entre  empresas locais e regionais, resultando em
preços de mercado competitivos.

11.5.7.  Dessa forma, baseado levantamento de mercado e na análise das alternativas
possíveis,  é  técnica  e  economicamente  justificável  a  solução  escolhida  do
objeto dessa contratação.

11.6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI, da LCM 14/22)
11.6.1. Como  parâmetro  para  a  definição  do  preço  máximo  dessa  contratação,  foram

utilizados 5 (cinco) orçamentos encaminhados de fornecedores locais e regionais,
consulta a 1 (uma) contratação similar feita pela Administração Pública de ente
municipal  e  à  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  142/2025,  desta  municipalidade,
referente aos serviços de limpeza de caixas d’água contratados para a Secretaria de
Saúde, conforme autoriza o art. 38, I, III e VI, da LCM 14/22.

11.6.2.  Durante a análise dos preços, identificou-se a existência de serviços com preços
significativamente  distintos.  Assim,  primando  pela execução  de  serviços  de
qualidade e  atendendo  ao  princípio  da  economicidade,  foi  feita  uma  avaliação
crítica dos preços obtidos na pesquisa, descartando-se valores que apresentaram
sobrepreço ou preços inexequíveis, aqueles com grandes variações em relação aos
demais, o que se costuma denominar “média saneada”, em atenção aos princípios e
objetivos das contratações públicas municipais, dispostos no inciso III do art. 5º da
Lei Complementar Municipal nº 14/2022. Dessa forma, foi realizada uma análise
crítica dos preços item por item, para fins de garantir justeza dos preços na presente
contratação uma vez que a finalidade da licitação é viabilizar a melhor contratação
possível para o poder público, evitando o sobrepreço, superfaturamento ou preços
inexequíveis.

11.6.3. Alguns preços de fornecedores foram desconsiderados na média de preços tendo em
vista que os preços estavam com valor elevado ou muito abaixo em relação aos
demais  preços  coletados.  Todos os  preços desconsiderados estão destacados na
planilha de orçamento definitivo, em anexo ao processo licitatório.
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11.6.4.  Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preços
obtido na pesquisa de preços,  cujo relatório se encontra encartado na fase interna
da presente contratação. 

11.6.5.  Tal expediente demonstra o esforço da Administração em alcançar preços justos
para a estimativa dos valores máximos para a contratação. 

11.6.6.  Desse  modo,  para  que  produzam  todos  os  efeitos  legais  esperados,  foram
observados  os  princípios  da  publicidade,  transparência,  competitividade  e  do
desenvolvimento local,  com base no art. 4º  da LCM 14/22. Nessa  seara, como
condição  de  eficácia  da  contratação,  encontra-se  garantido  a  consecução  dos
objetivos de interesse público e coletivo.

11.6.1.1. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
11.6.1.1.1. Em cumprimento ao art. 38, VI, da LCM 14/22, em decorrência do

princípio  do  desenvolvimento  local,  a  Secretaria  de  Logística  e
Contratações  encaminhou  pedidos  de  cotações  de  preços,  via  e-
mail,  para  todas  as  empresas  cadastradas  no  sistema  de
fornecedores do Município de Capanema/PR com cadastro ativo e
que trabalham com o objeto desta contratação através de consulta
ao CNAE das empresas.

11.6.1.1.2.  Diante  da  baixa  quantidade  de  orçamentos  recebidos,  visando  a
efetividade  do  disposto  no  subitem  anterior  e  visando  a  ampla
divulgação da pesquisa de preços desta contratação aos fornecedores
locais,  foi  solicitado  auxílio  ao  Escritório  de Compras,  vinculado à
Associação  Comercial  e  Empresarial  de  Capanema  -  ACEC  que
repassou a todas  as  empresas  de Capanema que fornecem o objeto
desta  contratação  o  pedido  de  orçamento,  para  fins  de  auxiliar  na
pesquisa  de  preços. Além  disso,  foi  encaminhado  pedido  de
orçamentos para empresas da região que já prestaram serviços a essa
municipalidade ou que atuam em serviços semelhantes na região.

11.7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, inciso VII, da LCM
14/22)
11.7.1.  A descrição da solução está pormenorizada no subitem 4.1 e seguintes deste

termo.  A solução  contratada  visa  à  prestação  de  serviços  especializados  de
dedetização,  desratização,  desinsetização,  descupinização  e  limpeza  dos
reservatórios de água das repartições públicas do Município de Capanema/PR,
com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, EPIs e produtos
devidamente registrados na ANVISA. A contratação será realizada por meio do
Sistema de Registro de Preços, o que permite atender diversas secretarias de
forma planejada e conforme a demanda, garantindo economicidade e agilidade
na execução.

11.7.2. Os serviços de controle de pragas serão realizados em áreas internas e externas
das unidades, com aplicação de técnicas como pulverização, gel, vaporização,
polvilhamento, iscagem e termonebulização, devendo garantir eficácia por pelo
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menos seis meses. Caso ocorra reinfestação dentro desse prazo, o Contratado
será responsável  por nova aplicação,  sem custo adicional.  Já  a  limpeza dos
reservatórios  será  feita  com  esvaziamento,  escovação,  desinfecção  com
hipoclorito de sódio e emissão de laudo técnico com registro fotográfico.

11.7.3.  O Contratado deverá realizar monitoramento mensal para verificar a eficácia
das aplicações dos serviços de dedetização, emitir relatórios técnicos, e estar
preparada para reaplicações emergenciais em até 24 horas. Os serviços deverão
ser  executados  com  segurança,  em  horários  previamente  agendados
(preferencialmente aos fins de semana), evitando riscos à saúde de servidores,
usuários e ao meio ambiente. Todos os resíduos e produtos utilizados deverão
estar em conformidade com as normas sanitárias e ambientais.

11.7.4. O Contratado deverá possuir capacidade técnica e operacional para a execução
dos serviços, devendo apresentar  alvará sanitário e  licença ambiental para as
atividades pretendidas, indicar  responsável técnico com formação compatível
(ex: químico, biólogo ou engenheiro agrônomo),  devidamente registrado em
conselho de classe (CRQ, CRBio etc.), dispor de equipe técnica treinada com
uso de EPIs e procedimentos seguros para aplicação e manipulação de produtos
químicos,  e  demais  documentos  conforme  legislação  aplicável,  para  cada
aplicação realizada.

11.8. JUSTIFICATIVAS  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA
CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VIII, da LCM 14/22)
11.8.1. A  adoção  do  critério  de  julgamento  por  lote mostra-se  técnica  e

economicamente adequada, considerando as características do objeto, mesmo
que  composto  por  itens  independentes.  Isso  porque  há  uma  relação  de
interdependência entre os itens, o que exige sua execução conjunta para o pleno
atendimento do objeto. Essa abordagem também facilita o gerenciamento e o
controle da Ata de Registro de Preços por parte da fiscalização.

11.8.2. Ademais,  essa  forma  de  contratação  está  alinhada  às  práticas  do  mercado,
promovendo  maior  eficiência  tanto  na  execução  dos  serviços  quanto  na
fiscalização da futura Ata, sem afetar a competitividade do processo licitatório
e,  principalmente,  sem  causar  prejuízos  ao  conjunto  nem  comprometer  os
ganhos de escala para a Administração, nos termos do art. 53, § 2º, inciso I da
LCM 14/22.

11.9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 34, inciso IX, da
LCM 14/22)
11.9.1.  A presente contratação tem como finalidade garantir a  execução contínua e

padronizada  dos  serviços  de  controle  de  pragas  urbanas  e  limpeza  de
reservatórios de água potável em todas as repartições públicas do Município de
Capanema/PR,  assegurando,  com  isso,  um  ambiente  saudável,  higiênico  e
seguro  para  os  servidores  públicos  e  a  população  usuária  dos  serviços
municipais.
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11.9.2.  Em termos de  economicidade,  a  adoção do Sistema de  Registro  de  Preços
permite o atendimento das demandas de forma descentralizada, conforme a real
necessidade  de  cada  unidade  administrativa,  evitando  contratações
emergenciais, valores superiores de mercado e desperdícios. Essa modalidade
viabiliza ainda uma contratação única e padronizada, com preços definidos a
partir  de  ampla  pesquisa  de  mercado  e  com  base  em  parâmetros  técnicos
previamente  estabelecidos,  o  que  assegura  maior  controle  de  qualidade  e
menores custos operacionais.

11.9.3.  A centralização da  contratação  também permite  melhor aproveitamento dos
recursos financeiros, já que evita a fragmentação de despesas entre diferentes
órgãos  e  secretarias,  eliminando  a  duplicidade  de  esforços  administrativos,
processos licitatórios paralelos ou negociações desvantajosas com fornecedores
distintos.  Com  isso,  promove-se  a  racionalização  dos  gastos  públicos  e  a
otimização do tempo das equipes de planejamento, fiscalização e controle.

11.9.4.  Além disso, a presenta contratação proporciona  ganhos de escala e facilita o
planejamento  integrado  das  ações  de  manutenção  preventiva  dos  imóveis
públicos, permitindo que as aplicações de controle de pragas e higienização dos
reservatórios ocorram em conjunto com outros serviços complementares (como
limpeza predial e manutenção predial), reduzindo o tempo de interdição das
unidades e o custo logístico com deslocamentos e mobilização de equipes.

11.9.5. No aspecto operacional, o planejamento unificado e a padronização técnica da
execução  favorecem  o  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos  da
Administração,  que  poderão  concentrar  seus  esforços  em fiscalizações  mais
eficazes  e  no  acompanhamento  sistemático  das  intervenções,  com base  em
relatórios padronizados e critérios objetivos de desempenho. O monitoramento
mensal  e  os  laudos  técnicos  permitirão,  inclusive,  maior  controle  sobre  os
indicadores  de  salubridade  nos  ambientes  públicos,  reduzindo  riscos  de
contaminação e a ocorrência de surtos causados por pragas urbanas ou água
contaminada.

11.9.6.  Por fim, ao prever a realização das atividades preferencialmente aos fins de
semana  e  fora  do  horário  de  funcionamento  das  unidades,  a  solução  evita
interferência  nas  atividades  institucionais,  reduzindo  custos  indiretos  com
interrupções de serviço e aumentando a eficiência do uso do espaço público.

11.10.  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X, da LCM
14/22)
11.10.1.  Antes  da  celebração  do  contrato,  a  Administração  deve  adotar  providências

essenciais  para  garantir  a  execução  adequada  e  eficiente  dos  serviços
contratados.  Inicialmente,  é  necessário  consolidar  a  demanda  junto  às
secretarias envolvidas, com dados atualizados sobre as áreas a serem atendidas
e suas especificidades.
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11.10.2.  Também será necessário organizar a logística de execução, com cronograma
integrado  entre  as  unidades,  priorizando  a  realização  dos  serviços  fora  do
horário de expediente para não prejudicar as atividades públicas. A atualização
cadastral  dos  imóveis  e  a  articulação  entre  as  secretarias  contribuirão  para
maior eficiência.

11.11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 34,
inciso XI, da LCM 14/22)
Não se aplica.

11.12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS (art. 34, inciso XII, da LCM 14/22)

11.12.1.  A  contratação  dos  serviços  de  dedetização,  desratização,  desinsetização  e
limpeza  de  reservatórios  de  água  pode  gerar  impactos  ambientais,
principalmente relacionados ao uso de produtos químicos, descarte de resíduos
e consumo de água e energia. Entre os principais impactos potenciais estão:
contaminação  do  solo  e  da  água  por  descarte  inadequado  de  substâncias
tóxicas,  risco  à  fauna  não  alvo  (como  animais  domésticos  ou  silvestres),
emissão de resíduos perigosos e consumo excessivo de recursos naturais.

11.12.2.  Para mitigar  esses  impactos,  o  contrato exigirá  o  uso de produtos  químicos
devidamente  registrados  na  ANVISA,  com  aplicação  controlada,  em
conformidade com a Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos
(FISPQ),  e métodos que reduzam a dispersão no ambiente,  como gel,  iscas
protegidas  e  técnicas  de  aplicação  seletiva  (pulverização  controlada,
termonebulização,  etc.).  Os  resíduos  gerados  deverão  ser  recolhidos,
acondicionados  e  descartados  conforme  normas  da  legislação  ambiental  e
sanitária vigente, sendo vedado o descarte direto no ambiente ou em sistemas
de drenagem.

11.12.3.  Durante a limpeza dos reservatórios, será exigida a racionalização do uso da
água, com reaproveitamento possível na etapa de enxágue e descarte adequado
da  água  residual.  Equipamentos  utilizados  deverão  ser  energeticamente
eficientes, e as operações preferencialmente realizadas em horários de menor
consumo elétrico.

11.12.4.  Por fim, será responsabilidade do contratado garantir  a  logística reversa de
embalagens,  recipientes  vazios  e  demais  materiais  utilizados,  com
comprovação do encaminhamento para descarte ou reciclagem ambientalmente
adequada, conforme determina a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010).

11.12.5.  Dessa forma, busca-se uma prestação de serviço ambientalmente responsável,
com o menor impacto possível sobre o meio ambiente e os recursos públicos.

11.13.  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA
CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso XIII, da LCM 14/22)

Página 33 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 09/09/2025 10:11:01. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 09/09/2025 10:11:55.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. LUIS CARLOS KRUGER em 09/09/2025 10:31:53. Documento assinado nos termos do

Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDRÉ KUHN em 10/09/2025 08:47:47. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. CLAIR
RODRIGUES DOS SANTOS em 10/09/2025 10:44:30. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. RAQUEL ALBANO em 09/09/2025

10:46:40. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. TARCIS HENRIQUE SANT ANNA em 09/09/2025 10:57:28. Documento assinado
nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. SIMONE MARIA STACH em 10/09/2025 14:02:49. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº
7.765/2025. EMILLE MEDEIROS MASELLA em 15/09/2025 11:05:50. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. JAIR CANCI em
09/09/2025 13:37:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
d2325db6-5b2d-4379-a653-a20e1a127844

Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - e-mail: adm  @capanema.pr.gov.br  

Página: 32

11.13.1.  A contratação  dos  serviços  de  dedetização,  desratização,  desinsetização  e
limpeza dos reservatórios de água nas repartições públicas do Município de
Capanema/PR mostra-se adequada, necessária e plenamente justificada para
atender às exigências sanitárias, de saúde pública e conservação do patrimônio
público.  A  solução  proposta  garante  a  eliminação  de  pragas  urbanas,  a
salubridade dos ambientes e a potabilidade da água armazenada, contribuindo
diretamente para a prevenção de doenças e a segurança dos servidores e da
população usuária dos serviços públicos.

11.13.2.  A  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  assegura  flexibilidade,
economicidade e atendimento conforme demanda real das unidades, além de
possibilitar  melhor  gestão  orçamentária  e  operacional.  A  contratação
contempla  critérios  técnicos  rigorosos,  mitigação de  impactos  ambientais  e
mecanismos de controle e fiscalização, atendendo aos princípios da eficiência,
legalidade,  sustentabilidade  e  interesse  público  previstos  na  Lei  nº
14.133/2021.

11.13.3.  Dessa  forma,  conclui-se que  a  contratação é  plenamente  adequada  para o
atendimento da necessidade pública a que se destina, com respaldo técnico,
jurídico e econômico.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de
necessidade  do  quantitativo  total  contratado.  Dessa  forma,  a  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar (arts. 83, da Lei nº 14.133/2021 e 118, da
LCM 14/2022).

12.2. O cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma
demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos
responsáveis das secretarias, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de
Preços (A.R.P.). 

12.3. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente dos itens objeto
desta licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real
de quantitativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP.

12.4. As  demais  regras  aplicáveis  serão  indicadas  na  ata  de  registro  de  preços  e/ou
regulamento próprio.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo

mesmo período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 da

LCM 14/22 e regulamento.
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos

administrativos. 
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13.4.  Será  possível  extinguir  o  contrato,  sem ônus,  quando o  contrato  não  oferecer
vantagem ao Município.
13.4.1. A extinção mencionada no subitem 13.5 ocorrerá apenas na próxima data de

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até 2
(dois) meses antes da referida data. 

13.4.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender
que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação
com  o  contratado,  objetivando  a  sua  adequação  e  o  restabelecimento  da
vantajosidade da contratação. 

13.5. Na  hipótese  de  conversão  da  ata  em  contrato,  em  não  havendo  indicação  do
cronograma de execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou
contratar  o  quantitativo  integral  previsto  no  contrato,  sendo  devido  ao  Contratado
somente o que for efetivamente consumido.

13.6. Com relação às alterações contratuais,  aplicam-se as disposições gerais previstas no
Edital, na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo.

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL
14.1. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

LOTE 01: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO:
14.1.1.  Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s), de

direito  público  ou  privado,  de  desempenho  de  atividades  pertinentes  e
compatíveis com o objeto da presente licitação;

14.1.2. Alvará de Funcionamento da empresa válido na data do certame emitido pela
autoridade competente;

14.1.3.  Licença Sanitária da  empresa  atualizada  emitida  pelo  órgão municipal  ou
estadual competente da empresa especializada no controle de vetores e pragas
urbanas;

14.1.4.  Licença  Sanitária  dos  Veículos para transporte  de  saneantes  desinfetantes
conforme art. 35 da Resolução SESA n° 1153/2024 do Estado do Paraná.

14.1.5. Licença  Ambiental da  empresa  atualizada  emitida  pelo  órgão  ambiental
competente,  conforme  disposto  na  Resolução  ANVISA  nº  622/2022  e
Resolução SESA nº 1153/2024 do Estado do Paraná da empresa especializada
no controle de vetores e pragas urbanas;

14.1.6. Certidão de registro da empresa (pessoa jurídica) no respectivo Conselho
Profissional  (CREA,  CRQ,  CRBio,  CRF  etc) a  que  estiver  vinculada,
conforme  o  Art.  7º,  §2º  da  RDC ANVISA  nº  622/2022,  com  habilitação
expressa para o exercício das atividades de controle de vetores e pragas;

14.1.7.  Certidão de registro do responsável técnico (pessoa física) no respectivo
Conselho  Profissional  (CREA,  CRQ,  CRBio,  CRF  etc) a  que  estiver
vinculado, com anotação de responsabilidade técnica (ART) ou Anotação de
Função Técnica (AFT), constando sua respectiva responsabilidade técnica para
o exercício das atividades de controle de vetores e pragas, conforme o Art. 7º,
§1º da RDC ANVISA nº 622/2022;
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14.1.8.  Declaração  formal  do  Responsável  Técnico,  devidamente  habilitado,
atestando que acompanhará e se responsabilizará integralmente pelos serviços
durante todo o período contratual, conforme RDC nº 622/2022 da ANVISA
e/ou Resolução SESA nº 1153/2024;

14.1.9.  Certificados atualizados (máximo 1 ano), do responsável técnico e mais 1
(um) profissional, dos cursos de:
a) NR-33 (Trabalho em Espaços Confinados);
b) NR-35 (Trabalho em Altura).

14.1.10. Declaração da empresa de comprovação da implementação de programas de
saúde  e  segurança  do  trabalho,  incluindo:  PGR (Disposições  Gerais  e
Gerenciamento  de  Riscos  Ocupacionais)  –  NR-1;  PCMSO (Programa  de
Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional)  –  NR-7;  PPRA (Programa  de
Prevenção de Riscos Ambientais) – NR-9; PGRS (Plano de Gerenciamento de
Resíduos  Sólidos),  ASO (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  atualizado  dos
colaboradores,  e  comprovação  de  fornecimento  e  uso  de  EPIs,  conforme
NR-6. 

LOTE 02 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA
14.1.11. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s), de

direito  público  ou  privado,  de  desempenho  de  atividades  pertinentes  e
compatíveis com o objeto da presente licitação;

14.1.12. Alvará de Funcionamento da empresa válido na data do certame.
14.1.13.  Licença Sanitária da empresa atualizada emitida pelo órgão municipal ou

estadual  competente  da  empresa  especializada  em  higienização  de
reservatórios de água;

14.1.14. Certidão de registro da empresa (pessoa jurídica) no respectivo Conselho
Profissional (CREA, CRQ, CRBio, CRF etc), comprovando sua habilitação
legal para o exercício das atividades de limpeza, desinfecção e manutenção de
caixa d’água, reservatórios de água e similares;

14.1.15.  Certidão de registro do responsável técnico (pessoa física) no respectivo
Conselho  Profissional  (CREA,  CRQ,  CRBio,  CRF  etc) a  que  estiver
vinculado, com anotação de responsabilidade técnica (ART) ou Anotação de
Função Técnica (AFT), constando sua respectiva responsabilidade técnica para
o  exercício  das  atividades  de  limpeza,  desinfecção  e  manutenção  de  caixa
d’água, reservatórios de água e similares;

14.1.16.  Declaração  formal  do  Responsável  Técnico,  devidamente  habilitado,
atestando que acompanhará e se responsabilizará integralmente pelos serviços
durante todo o período contratual, conforme RDC nº 622/2022 da ANVISA
e/ou Resolução SESA nº 1153/2024;

14.1.17. Certificados atualizados (máximo 1 ano), do responsável técnico e mais 1
(um) profissional, dos cursos de:
a) NR-33 (Trabalho em Espaços Confinados);
b) NR-35 (Trabalho em Altura).
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14.1.18. Declaração da empresa de comprovação da implementação de programas de
saúde  e  segurança  do  trabalho,  incluindo:  PGR (Disposições  Gerais  e
Gerenciamento  de  Riscos  Ocupacionais)  –  NR-1;  PCMSO (Programa  de
Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional)  –  NR-7;  PPRA (Programa  de
Prevenção de Riscos Ambientais) – NR-9; PGRS (Plano de Gerenciamento de
Resíduos  Sólidos),  ASO (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  atualizado  dos
colaboradores,  e  comprovação  de  fornecimento  e  uso  de  EPIs,  conforme
NR-6.

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
15.1. A  nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  Município  de  Capanema,  CNPJ:

75.972.760/0001-60,  Endereço:  Avenida  Viriato  Parigot  de  Souza,  nº  1080,  centro.
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.

15.2. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente
processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Contratações
Públicas,  por  meio  dos  e-mails:  smcp@capanema.pr.gov.br e
licitacao@capanema.pr.gov.br.

15.3. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  comunicação,  entre  o  Contratante  e  o
Contratado, os seguintes:

a) Ordem de Serviço;
b) Ata de Reunião;
c) Ofício;
d) Sistema de abertura de chamados;
e) E-mails;
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e

o responsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de setembro de 2025.

Jair Canci
Secretário Municipal de Administração

Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações
Gestora da Contratação

Emille Medeiros Masella
Engenheira Ambiental

Fiscal Técnica da Contratação
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - e-mail: adm  @capanema.pr.gov.br  

Página: 36

Simone Maria Stach
Auxiliar de Serviços Gerais I

Fiscal Administrativa da Contratação (SEINFRA)

Raquel Albano
Assessora Especial de Processamento de Dados
Fiscal Administrativa da Contratação (SECAD)

Tarcis Henrique Sant’Anna
Analista de Contratações

Fiscal Administrativo da Contratação (SEMEC)

Luis Carlos Kruger
Auxiliar Administrativo

Fiscal Administrativo da Contratação (SEFAM)

André Kuhn
Assessor Especial de Gabinete

Fiscal Administrativo da Contratação (SEMOB)

Clair Rodrigues dos Santos
Auxiliar Administrativo

Fiscal Administrativo da Contratação (SEAMA)
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

ESTIMATIVAS DE CONSUMO DAS SECRETARIAS
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Município de Capanema – Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração

ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Em atenção ao disposto no art. 36, §§ 4º e 5º, da LCM 14/2022, destacamos que o
quantitativo previsto para os serviços de dedetização é o que segue:

Lote Item Nome do produto/serviço Unidade
Estimativa de

consumo
MENSAL

Estimativa de
consumo
ANUAL

1 1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO,  DESINSETIZAÇÃO PARA
EXTERMÍNIO  DE  BARATAS,  FORMIGAS,
CUPINS,  RATOS,  ESCORPIÕES  E  OUTRAS
PRAGAS URBANAS.

M2

2 1
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 1.000LTS.

UN 1

2 2
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10.000LTS.

UN

2 3
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 2.000LTS.

UN

2 4
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 20.000LTS.

UN

2 5
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 250LTS.

UN

2 6
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 3.000LTS.

UN

2 7
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 300LTS.

UN

2 8
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 5.000LTS.

UN

2 9
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA  D'
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 500LTS.

UN

2 10
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA
D'ÁGUA  DE  CONCRETO;  COM  AS
MEDIDAS DE 6,75MX2,75MX1M.

UN

2 11
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  CAIXA
D'ÁGUA  DE  CONCRETO;  COM  AS
MEDIDAS DE  2MX2MX1,7M.

UN
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Município de Capanema – Estado do Paraná
Secretaria Municipal de Administração

O  quantitativo  foi  definido pelo  setor  responsável  da  Secretaria  Municipal  de

Administração. Trata-se de estimativa aproximada e poderá sofrer alterações de acordo com o

planejamento e mudanças estabelecidas pela Secretaria demandante.

Nesse  passo,  a  estimativa  de  consumo implicará compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  em  razão  de  a

demanda ser eventual e futura.

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços,

sendo  possível  que  não  haja  necessidade  de  utilização  do  total  estimado  no  período  de

vigência da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível

de impugnação pelo(a) eventual contratado(a).

Município de Capanema, Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.

Jair Canci
Secretário Municipal de Administração
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Tarcis Henrique Sant Anna em: 14/08/2025 17:27:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 15/08/2025 09:21:05.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3c9983f8-1bac-49c3-ae9d-91be6c55cc00

Município de Capanema – Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
Em atenção ao disposto no art. 36, §§ 4º e 5º, da LCM 14/2022, destacamos que o 

quantitativo previsto para serviços de dedetização, desratização, desinsetização e limpeza de 
caixas d’água é o que segue: 

 

Lote Item Nome do produto/serviço Unidade 
Estimativa de 

consumo 
MENSAL 

Estimativa de 
consumo 
ANUAL 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO,  DESINSETIZAÇÃO PARA 
EXTERMÍNIO DE BARATAS, FORMIGAS, 
CUPINS, RATOS, ESCORPIÕES E OUTRAS 
PRAGAS URBANAS. 

M2  - 

2 1 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 1.000LTS. UN  17 

2 2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10.000LTS. UN  1 

2 3 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 12.500LTS. UN  1 

2 4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 2.000LTS. UN  3 

2 5 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 20.000LTS. UN  1 

2 6 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 25.000LTS UN  1 

2 7 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 250LTS. UN  2 

2 8 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 3.000LTS. UN  1 

2 9 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 300LTS. UN  1 

2 10 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 5.000LTS. UN  4 

2 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' 
ÁGUA COM CAPACIDADE DE 500LTS. UN  17 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Tarcis Henrique Sant Anna em: 14/08/2025 17:27:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 15/08/2025 09:21:05.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3c9983f8-1bac-49c3-ae9d-91be6c55cc00

Município de Capanema – Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

2 12 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA 
D'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDIDAS 
DE 6,75MX2,75MX1M. 

UN  1 

2 13 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA 
D'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDIDAS 
DE 2MX2MX1,7M. 

UN  1 

 
O quantitativo foi definido pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura. Trata-se de estimativa aproximada e poderá sofrer alterações de acordo com o 
planejamento e mudanças estabelecidas pela Secretaria demandante. 

Nesse passo, a estimativa de consumo implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, em razão de a 
demanda ser eventual e futura. 

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços, 
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível 
de impugnação pelo(a) eventual contratado(a). 
 

Município de Capanema, Estado do Paraná, 14 de agosto de 2025. 
 
 

Adriana Magnanti Lassig 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Tarcis Henrique Sant Anna em: 14/08/2025 17:27:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 15/08/2025
09:21:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3c9983f8-1bac-49c3-ae9d-91be6c55cc00

Página: 1Assinaturas

10113/2025 - Estimativa de consumo - limpeza caixa d'água.pdf

14/08/2025 17:27:13

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 15/08/2025 09:21:04.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 3c9983f8-1bac-49c3-ae9d-91be6c55cc00
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 11/08/2025 15:01:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: VALDIR INÁCIO LUFT em 11/08/2025 15:18:52.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
8da441ce-beee-4644-802a-d29af0298760

Município de Capanema – Estado do ParanáSecretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB
ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Em atenção ao disposto no art. 36, §§ 4º e 5º, da LCM 14/2022, destacamos que o quan-titativo previsto para serviços de dedetização, desratização, desinsetização e limpeza de caixasd’água é o que segue:

Lote Item Nome do produto/serviço UnidadeEstimativa deconsumoMENSAL
Estimativa deconsumo ANU-AL

1 1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-ZADA EM DEDETIZAÇÃO, DESRATIZA-ÇÃO, DESINSETIZAÇÃO PARA EXTERMÍ-NIO DE BARATAS, FORMIGAS, CUPINS,RATOS, ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGASURBANAS.

M2 8

2 1 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 1.000LTS. UN 12

2 2 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10.000LTS. UN 2

2 3 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 2.000LTS. UN 2

2 4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 20.000LTS. UN 2

2 5 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 250LTS. UN 6

2 6 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 3.000LTS. UN 2

2 7 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 300LTS. UN 2

2 8 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 5.000LTS. UN 4

2 9 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE DE 500LTS. UN 4

2 10 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAD'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDI-DAS DE 6,75MX2,75MX1M. UN 2
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 11/08/2025 15:01:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: VALDIR INÁCIO LUFT em 11/08/2025 15:18:52.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
8da441ce-beee-4644-802a-d29af0298760

Município de Capanema – Estado do ParanáSecretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB
2 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAD'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDI-DAS DE 2MX2MX1,7M. UN 2

O quantitativo foi definido pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Viação e
Obras. Trata-se de estimativa aproximada e poderá sofrer alterações de acordo com o planeja-
mento e mudanças estabelecidas pela Secretaria demandante.

Nesse passo, a estimativa de consumo implicará compromisso de fornecimento nas con-
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, em razão de a demanda
ser eventual e futura.

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços,
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigên-
cia da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível de
impugnação pelo(a) eventual contratado(a).

Município de Capanema, Estado do Paraná, 11 de agosto de 2025.

Valdir Inácio LuftSecretário Municipal de Viação e Obras
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Eduardo Vinicius Horbach em: 11/08/2025 15:01:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: VALDIR INÁCIO LUFT em 11/08/2025 15:18:52.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
8da441ce-beee-4644-802a-d29af0298760

Página: 1Assinaturas

9898/2025 - Dedetização e limpeza de Caixa d' água - SEMOB.pdf

11/08/2025 15:01:28

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: VALDIR INÁCIO LUFT em 11/08/2025 15:18:51.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 8da441ce-beee-4644-802a-d29af0298760
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

RELAÇÃO DE EMPRESAS CADASTRADAS NO SISTEMA DE
TRIBUTAÇÃO QUE POSSUEM CNAE PERTINENTE COM

OS SERVIÇOS OBJETO DESSA CONTRATAÇÃO
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae

4472 27184402000140 LAURI JORGE EHEREMBRINK
72589477953

8130-3/00

36081 17179825000118 ODAIR GRABOSKI - ME G P S - GRABOSKI
PRESTADORA DE
SERVICOS

8130-3/00

37249 17974206000115 LAERCIO NEI NUNES DEDETIZADORA NUNES 0161-0/02

38393 18784563000183 ELIS REGINA SILVEIRA RP PRESTADORA DE
SERVIÇOS

4530-7/03

40720 21927993000111 JR RECUPERADORA LTDA JR PRESTADORA DE
SERVIÇOS

4311-8/02

46639 29421532000184 GOSVINO WELLER 63575515034 ALEMAO PEDREIRO 4399-1/03

51420 34626863000190 LUIZ FERNANDO NUNES
04608540971

LF SOLDAS 2539-0/01

52361 36139867000170 GLAUCOS LUIZ RODRIGUES DE
SOUZA 04117639978

FENIX 8130-3/00

55883 40583574000154 T. SCHTOLTZ LTDA AGAMEDES
CONSULTORIA LTDA

7120-1/00

57100 41991154000170 IVO SCHWINN 74594281915 IVO PEDREIRO 4399-1/03

57126 42165903000172 LINDOMAR VEIVERBERG
07144457977

LINDOMAR SERVIÇOS 4399-1/03

57223 41884519000167 TIAGO HOFFMANN 06980450921 KLAN PINTURAS 4330-4/04

57304 42131019000117 NADIR BOTTCHER 00788618962 NADIR PEDREIRO 4399-1/03

57410 42331505000189 ELTON ANTONIO MENSCH
00904675904

MANINHO REFORMAS E
CONSTRUÇÕES

4399-1/03

58459 44520417000150 44.520.417 JAQUELINE BACH
DOS SANTOS

7319-0/02

59331 46017955000152 ANDRE LUIZ KRAMER
04819819933

CONSTRUTORA
KRAMER

4399-1/03

59471 82013665000102 AGROPECUARIA PAVANELO
LTDA

AGROPECUARIA
PAVANELO

4771-7/04

60216 47700636000100 VALDECIR STOLBERG
02851666975

VALDECIR
JARDINAGEM

8130-3/00

60631 48444089000101 W F M FENSTERSEIFER FENSTERSEIFER
AGRONEGOCIOS

4623-1/09

62081 49493908000173 DEDETIZADORA CAPANEMA
LTDA

DEDETIZADORA
CAPANEMA

8122-2/00

64769 11046495000106 FORTRESS SERVICOS LTDA 7830-2/00

67644 05654537000199 J E SERVICOS LTDA 8011-1/01

68578 60435734000125 60.435.734 GILMAR TEODORO 8130-3/00

68659 60727667000112 VOLT SERV. ELETRICOS LTDA 4321-5/00

69094 38194085000240 MARLI FATIMA DE MOURA
KOLAS

4313-4/00

 
 
Critérios de seleção:
 Todos.

 Município de Capanema   2025
 Lista de Empresas

1Página 1 de

STM   500.2078r  searchempresa  08390767970 ,  21/08/2025 17:32:07
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae

36081 17179825000118 ODAIR GRABOSKI - ME G P S - GRABOSKI
PRESTADORA DE
SERVICOS

8130-3/00

37249 17974206000115 LAERCIO NEI NUNES DEDETIZADORA NUNES 0161-0/02

40720 21927993000111 JR RECUPERADORA LTDA JR PRESTADORA DE
SERVIÇOS

4311-8/02

45268 27994764000104 ENIO VALMOR EMMEL
89935861953

8130-3/00

52027 33441435000120 GEDIEL RODRIGO DE
OLIVEIRA GOIS PEÇAS

4530-7/03

58416 44212443000111 RVA SERVIÇOS LTDA RVA SERVIÇOS 8130-3/00

62081 49493908000173 DEDETIZADORA CAPANEMA
LTDA

DEDETIZADORA
CAPANEMA

8122-2/00

67644 05654537000199 J E SERVICOS LTDA 8011-1/01

 
 
Critérios de seleção:
 Todos.

 Município de Capanema   2025
 Lista de Empresas

1Página 1 de

STM   500.2078q  searchempresa  08390767970 ,  11/08/2025 15:07:01
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

COMPROVANTE DE ENVIO DE PEDIDO DE ORÇAMENTOS
VIA E-MAIL
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>

Solicitação de Orçamento - serviços de dedetização e limpezas de caixas d'agua
4 mensagens

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 22 de agosto de 2025 às 09:08
Cco: odair graboski <odagraboski@hotmail.com>, laercionunes29@live.com, contabiltrevisan@ampernet.com.br,
pedroadones@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, Leandro Schuck <leandroschuck8@gmail.com>,
simonephilippsenschuck@gmail.com, inovacao@spintegrados.com.br, elvis carvalho <chicocarvalho26@hotmail.com>,
secapanemapr@gmail.com, brancacap@hotmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, feijaoluiz353@gmail.com,
glaucosdesouza@gmail.com, thiago.schtoltz@gmail.com, tiagohoff@gmail.com, jaquebach92@hotmail.com,
andrekraner156@gmail.com, Agropecuária Pavanelo <agropecuariapavanelo@gmail.com>, valdecirstolberg@gmail.com,
financeiro@fortresservicos.com.br, gilmarteodoro939@gmail.com, daniel.francisconi@outlook.com,
kolas2013@hotmail.com, comercial@dedetizadoralihmp.com.br, "rt@briolimp.com" <rt@briolimp.com>,
contato@aprav.com.br

Bom dia.

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E
LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o Município de
Capanema-PR, conforme descritivo e proposta orçamentária em anexo, para fins de subsidiar futura contratação
por meio de Pregão Eletrônico.

A resposta a este ofício deverá ser expedida como resposta a este e-mail.

Informamos ainda que o orçamento poderá ser apresentado até o dia 29/08/2025.

Caso sua empresa não trabalhe com o objeto desta contratação, desconsiderar este e-mail.

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial
apreço.

Atenciosamente,

Mara Daniele Gambetta

Secretaria Municipal de Contratações e Logística

Município de Capanema/PR

(46) 98401-3549
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

2 anexos

ORÇAMENTO dedetização e limpeza de caixa d'água.docx
15K

TERMO DE REFERÊNCIA - MINUTA.pdf
525K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 22 de agosto de 2025 às 09:09
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
andrekraner156@gmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-
checking the recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more
information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser 41be03b00d2f7-
b472d5fdc90sor10650502a12.3 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; andrekraner156@gmail.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser 41be03b00d2f7-b472d5fdc90sor10650502a12.3 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Fri, 22 Aug 2025 05:09:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 22 de agosto de 2025 às 09:09
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=2672241955&view=att&th=198d1ae72c1bf78e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_memsctgs0&safe=1&zw
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https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
mailto:andrekraner156@gmail.com
mailto:andrekraner156@gmail.com
https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=2672241955&view=att&th=198d1aeaa0940a51&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=2672241955&view=att&th=198d1aeaa0940a51&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw


Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
trevisan73@brtubo.com.br porque o domínio brtubo.com.br
não foi encontrado. Verifique se há erros de digitação ou
espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of brtubo.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not
found: brtubo.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; trevisan73@brtubo.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of brtubo.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: brtubo.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?
p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 22 Aug 2025 05:09:01 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 22 de agosto de 2025 às 09:09
Para: selog.mara@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
inovacao@spintegrados.com.br porque o domínio
spintegrados.com.br não foi encontrado. Verifique se há erros
de digitação ou espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of spintegrados.com.br responded with code NXDOMAIN Domain
name not found: spintegrados.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?
p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; inovacao@spintegrados.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of spintegrados.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: spintegrados.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?
p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Fri, 22 Aug 2025 05:09:01 -0700 (PDT)

noname
3K
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

ORÇAMENTOS RECEBIDOS DOS FORNECEDORES

Página 61 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: DEDETIZADORA CAPANEMA 

CNPJ: 49.493.908/0001-73 

ENDEREÇO 

COMPLETO: SIT LINHA LAGEADO GRANDE, SN, PINHEIRO 

TELEFONE: 46 99971-0034 

E-MAIL: dedetizadoracapanema@gmail.com 

CIDADE: CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

Unitário (R$) 

Preço Total 

(R$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO,  

DESINSETIZAÇÃO PARA 

EXTERMÍNIO DE BARATAS, 

FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 

ESCORPIÕES E OUTRAS 

PRAGAS URBANAS. 

356.670,00 M2 R$ 0,70 R$ 249.669,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

 
R$ 249.669,00 

02 1 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 250LTS. 

10 UN R$ 200,00 R$ 2.000,00 

02 2 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 300LTS. 

3 UN R$ 205,00 R$ 615,00 

02 3 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 500LTS. 

21 UN R$ 410,00 R$ 8.610,00 

02 4 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 1.000LTS. 

32 UN R$ 480,00 R$ 15.360,00 

02 5 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 2.000LTS. 

5 UN R$ 510,00 R$ 2.550,00 

02 6 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 3.000LTS. 

3 UN R$ 560,00 R$ 1.680,00 

02 7 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 5.000LTS. 

10 UN R$ 610,00 R$ 6.100,00 

02 8 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 10.000LTS. 

3 UN R$ 680,00 R$ 2.040,00 

02 9 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 12.500LTS. 

1 UN R$ 740,00 R$ 740,00 

02 10 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 20.000LTS. 

3 UN R$ 1.010,00 R$ 3.030,00 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

02 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 25.000LTS. 

1 UN R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

02 12 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE 

6,75MX2,75MX1M. 

3 UN R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

02 13 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE  

2MX2MX1,7M. 

3 UN R$ 1.650,00 R$ 4.950,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

 
R$ 50.275,00 

 

 

Todas as especificações técnicas e condições de execução estão pormenorizadas no Termo 

de Referência – minuta em anexo. 

 

 

Capanema, Estado do Paraná, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

DEDETIZADORA CAPANEMA 
CNPJ Nº 49.493.908/0001-73 

 

 

Assinado digitalmente por DEDETIZADORA CAPANEMA 
LTDA:49493908000173
ND: C=BR, S=PR, L=CAPANEMA, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU=Presencial, OU=19520630000115, CN=
DEDETIZADORA CAPANEMA LTDA:49493908000173
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.08.27 08:55:44-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

DEDETIZADORA 
CAPANEMA 

LTDA:4949390800017
3
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Laércio Nei Nunes  

CNPJ: 17.974.206/0001-15 

ENDEREÇO 

COMPLETO: Rua Ceara,751 –Bairro São Cristóvão 

TELEFONE: (46)999708218 

E-MAIL: Laercionunes29@live.com 

CIDADE: Capanema – PR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

Unitário (R$) 

Preço Total 

(R$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO,  

DESINSETIZAÇÃO PARA 

EXTERMÍNIO DE BARATAS, 

FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 

ESCORPIÕES E OUTRAS 

PRAGAS URBANAS. 

356.670,00 M2 2,30 8200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

 
 

02 1 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 250LTS. 

10 UN 120,00  

02 2 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 300LTS. 

3 UN 130,00  

02 3 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 500LTS. 

21 UN 150,00  

02 4 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 1.000LTS. 

32 UN 230,00  

02 5 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 2.000LTS. 

5 UN 230,00  

02 6 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 3.000LTS. 

3 UN 250,00  

02 7 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 5.000LTS. 

10 UN 250,00  

02 8 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 10.000LTS. 

3 UN 320,00  

02 9 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 12.500LTS. 

1 UN 400,00  

02 10 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 20.000LTS. 

3 UN 550,00  

02 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 1 UN 580,00  
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 25.000LTS. 

02 12 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE 

6,75MX2,75MX1M. 

3 UN 300,00  

02 13 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE  

2MX2MX1,7M. 

3 UN 300,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

 
3810,00 

 

 

Todas as especificações técnicas e condições de execução estão pormenorizadas no Termo 

de Referência – minuta em anexo. 

 

 

 

 

                                            Laércio Nei Nunes 

__________________________________ 

Responsável pelo orçamento 

 

 

 

 

Capanema_________, _29__ de __Agosto____________ de 2025. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: JE SERVIOS LTDA
CNPJ: 05.654.537/0001-99

ENDEREÇO
COMPLETO:  R AIMORES, 1541 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000

TELEFONE: (45) 991046624
E-MAIL: CHICOCARVALHO26@HOTMAIL.COM

CIDADE: CAPANEMA - PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS
RESERVATÓRIOS  DE  ÁGUA  DAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE
CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

Lote Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade
Preço

Unitário (R$)
Preço Total

(R$)

01 1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM
DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO  PARA
EXTERMÍNIO  DE  BARATAS,
FORMIGAS,  CUPINS,  RATOS,
ESCORPIÕES  E  OUTRAS
PRAGAS URBANAS.

356.670,00 M2 R$ 6,00 R$ 2.140,020

VALOR TOTAL DO LOTE 01

02 1
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 250LTS.

10 UN R$ 390,00 R$3.900,00

02 2
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 300LTS.

3 UN R$ 400,00 R$1.200,00

02 3
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 500LTS.

21 UN R$ 425,00 R$8.925,00

02 4
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 1.000LTS.

32 UN R$ 950,00 R$30.400,00

02 5
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 2.000LTS.

5 UN R$1.500,00 R$6.000,00

02 6
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 3.000LTS.

3 UN R$1.500,00 R$4.500,00

02 7
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 5.000LTS.

10 UN R$1.500,00 R$ 15.000,00

02 8
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 10.000LTS.

3 UN R$1.500,00 R$4.500,00

02 9
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 12.500LTS.

1 UN R$1.500,00 R$1.500,00

02 10
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 20.000LTS.

3 UN R$2.500,00 R$7.500,00
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

02 11
LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA  D'  ÁGUA  COM
CAPACIDADE DE 25.000LTS.

1 UN R$2.500,00 R$2.500,00

02 12

LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO;
COM  AS  MEDIDAS  DE
6,75MX2,75MX1M.

3 UN R$1.500,00 R$4.500,00

02 13

LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE
CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO;
COM  AS  MEDIDAS  DE
2MX2MX1,7M.

3 UN R$1.500,00 R$4.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02
R$ 94.525,00

Todas as especificações técnicas e condições de execução estão pormenorizadas no Termo
de Referência – minuta em anexo.

JACI CARVALHO
Responsável pelo orçamento

Capanema, 29  de agosto  de 2025.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

Razão Social: LIHMP DEDETIZADORA E HIGIENIZADORA LTDA 

IE 26.222.688-0 

CNPJ: 43.895.847/0001-94 Telefone: (49)     99902-2656      

Email: comercial@dedetizadoralihmp.com.br 

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 202, centro de Guarujá do Sul/SC 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

Unitário (R$) 

Preço Total 

(R$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO,  

DESINSETIZAÇÃO PARA 

EXTERMÍNIO DE BARATAS, 

FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 

ESCORPIÕES E OUTRAS 

PRAGAS URBANAS. 

356.670,00 M2 0,50 178.335,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 

 
 

02 1 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 250LTS. 

10 UN 100,00 1.000,00 

02 2 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 300LTS. 

3 UN 105,00 315,00 

02 3 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 500LTS. 

21 UN 115,00 2.415,00 

02 4 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 1.000LTS. 

32 UN 130,00 4.160,00 

02 5 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 2.000LTS. 

5 UN 150,00 750,00 

02 6 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 3.000LTS. 

3 UN 180,00 540,00 

02 7 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 5.000LTS. 

10 UN 230,00 2.300,00 

02 8 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 10.000LTS. 

3 UN 350,00 1050,00 

02 9 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 12.500LTS. 

1 UN 400,00 400,00 

02 10 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 20.000LTS. 

3 UN 550,00 1.650,00 

02 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 1 UN 600,00 600,00 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 25.000LTS. 

02 12 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE 

6,75MX2,75MX1M. 

3 UN 650,00 1.950,00 

02 13 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE  

2MX2MX1,7M. 

3 UN 550,00 1.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

 
18.780,00 

 

 

Todas as especificações técnicas e condições de execução estão pormenorizadas no Termo 

de Referência – minuta em anexo. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Responsável pelo orçamento 

 

 

 

 

Guarujá do Sul em 02 de Setembro de 2025. 

FABRICIO 
WAGNER:06835
774924

Assinado de forma digital 
por FABRICIO 
WAGNER:06835774924 
Dados: 2025.09.02 10:24:24 
-03'00'
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MARY PAULA DA SILVA – ME  

CNPJ: 08.429.120/0001-10 
ENDEREÇO 

COMPLETO: AV. ATTILIO FONTANA Nº 2826 – FUNDOS  

TELEFONE: (46) 2520-1450 / (45) 99858-9153  

E-MAIL: dedetizacaomary@gmail.com  

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO – PR  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

Unitário (R$) 

Preço Total 

(R$) 

01 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO,  

DESINSETIZAÇÃO PARA 

EXTERMÍNIO DE BARATAS, 

FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 

ESCORPIÕES E OUTRAS 

PRAGAS URBANAS. 

356.670,00 M2  0,95  
 

R$ 338.836,5  

VALOR TOTAL DO LOTE 01 
(TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REIAS E CINQUENTA CENTAVOS) 

R$ 338.836,5 

02 1 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 250LTS. 

10 UN R$ 220,00 R$ 2.200,00 

02 2 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 300LTS. 

3 UN R$ 260,00 R$ 780,00 

02 3 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 500LTS. 

21 UN R$ 300,00 6.300,00 

02 4 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 1.000LTS. 

32 UN R$ 400,00 12.800,00 

02 5 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 2.000LTS. 

5 UN R$ 550,00 R$ 2.750,00 

02 6 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 3.000LTS. 

3 UN R$ 700,00 R$ 2.100,00  

02 7 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 5.000LTS. 

10 UN R$ 800,00 R$ 8.000,00 

02 8 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 10.000LTS. 

3 UN R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

02 9 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 12.500LTS. 

1 UN R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

02 10 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 20.000LTS. 

3 UN 1.600,00 R$ 4.800,00 

02 11 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 1 UN R$ 1.800,00  1.800,00 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 

 

CAIXA D' ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 25.000LTS. 

02 12 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE 

6,75MX2,75MX1M. 

3 UN R$ 2.600,00 R$ 7.800,00 

02 13 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; 

COM AS MEDIDAS DE  

2MX2MX1,7M. 

3 UN R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

 
R$ 63.030,00 

(SESCENTA E TRÊS MIL E TRINTA REAIS) 

 

Todas as especificações técnicas e condições de execução estão pormenorizadas no Termo 

de Referência – minuta em anexo. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Responsável pelo orçamento 

 

 

 

                                                                        

FCO. BELTRÃO, 03 de SETEMBRO de 2025. 

Assinado digitalmente por MARY 
PAULA DA SILVA:08429120000110
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=
FRANCISCO BELTRAO, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
76085620000132, OU=presencial, CN=
MARY PAULA DA 
SILVA:08429120000110
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.09.03 11:51:21-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MARY 
PAULA DA 
SILVA:0842
9120000110
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – BANCO DE PREÇOS E

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2025

COMPRAS
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 78.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) DEDETIZADORA CAPANEMA LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 49.493.908/0001-73, sediado(a) no seguinte endereço: LAGEADO 
GRANDE, S/N - CEP: 85760000 - BAIRRO: ZONA RURAL, no Município de Capanema/PR, 
com o seguinte endereço eletrônico: simonephilippsenschuck@gmail.com, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: 4635521500, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). SIMONE PHILIPPSEN SCHUKC, CPF Nº 060.816.799- 18, 
com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por 
Dispensa de Licitação nº 34/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Não se Aplica

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. RESUMO: DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: DEDETIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO PARA O CONTROLE E EXTERMÍNIO DE PRAGAS URBANAS, 
COMO BARATAS, FORMIGAS, CUPINS, ESCORPIÕES, ENTRE OUTROS; 
DESRATIZAÇÃO PARA O CONTROLE DE ROEDORES; LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DE AMBIENTES COM PRESENÇA DE MORCEGOS, INCLUINDO A REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS ORGÂNICOS, APLICAÇÃO DE PRODUTOS SANITIZANTES E ADOÇÃO 
DE MEDIDAS DE CONTROLE SANITÁRIO, CONFORME NORMAS TÉCNICAS E 
AMBIENTAIS VIGENTES COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
ITENS
Lote Item Código 

do 
produto
/serviç 
o

Descrição do
produto/serviço

Marca 
do 
produto

Unid 
ade 
de
medi 
da

Quanti 
dade

Preço
unitário

Preço total

01 1 69881 DEDETIZAÇÃO: UBS
CENTRAL

DEDE 
TIZAD 
ORA

UN 2,00 2.200,00 4.400,00
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CAPA 
NEMA 
LTDA

01 2 69882 DEDETIZAÇÃO: 
CLINICA
MATERNA/CAPS

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 2,00 710,00 1.420,00

01 3 69883 DEDETIZAÇÃO: UBS
SÃO CRISTÓVÃO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA
NEMA 
LTDA

UN 2,00 640,00 1.280,00

01 4 69884 DEDETIZAÇÃO: UBS
SÃO JOSÉ OPERÁRIO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 2,00 570,00 1.140,00

01 5 69885 DEDETIZAÇÃO: UBS
SANTO EXPEDITO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA
NEMA 
LTDA

UN 2,00 680,00 1.360,00

01 6 69886 DEDETIZAÇÃO: UBS
SÃO LUIZ

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 2,00 430,00 860,00

01 7 69887 DEDETIZAÇÃO: UBS
CRISTO REI

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA
NEMA 
LTDA

UN 2,00 540,00 1.080,00

01 8 69888 DEDETIZAÇÃO: UBS -
PINHEIRO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 2,00 650,00 1.300,00

01 9 69889 DEDETIZAÇÃO: UBS -
FARADAY

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA

UN 2,00 560,00 1.120,00
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NEMA 
LTDA

01 10 69890 DEDETIZAÇÃO: UBS
MARECHAL LOTT

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 2,00 470,00 940,00

01 11 69891 DEDETIZAÇÃO: UBS
DUAS BARRAS

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 2,00 450,00 900,00

01 12 69892 DEDETIZAÇÃO: UBS
SANTA CLARA

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 2,00 450,00 900,00

01 13 69893 DEDETIZAÇÃO: UBS -
TIGRINHO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 2,00 440,00 880,00

02 1 69894 DESRATIZAÇÃO: UBS 
CENTRAL

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 560,00 3.360,00

02 2 69895 DESRATIZAÇÃO: 
CLINICA
MATERNA/CAPS

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 6,00 187,00 1.122,00

02 3 69896 DESRATIZAÇÃO: UBS 
SÃO CRISTÓVÃO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 170,00 1.020,00

02 4 69897 DESRATIZAÇÃO: UBS 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO

DEDE 
TIZAD
ORA 
CAPA

UN 6,00 152,00 912,00
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NEMA 
LTDA

02 5 69898 DESRATIZAÇÃO: UBS 
SANTO EXPEDITO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 180,00 1.080,00

02 6 69899 DESRATIZAÇÃO: UBS 
SÃO LUIZ

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 6,00 117,00 702,00

02 7 69900 DESRATIZAÇÃO: UBS 
CRISTO REI

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 6,00 145,00 870,00

02 8 69901 DESRATIZAÇÃO: UBS -
PINHEIRO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 6,00 172,00 1.032,00

02 9 69902 DESRATIZAÇÃO: UBS -
FARADAY

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 150,00 900,00

02 10 69903 DESRATIZAÇÃO: UBS 
MARECHAL LOTT

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 6,00 127,00 762,00

02 11 69904 DESRATIZAÇÃO: UBS 
DUAS BARRAS

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 122,00 732,00

02 12 69905 DESRATIZAÇÃO: UBS 
SANTA CLARA

DEDE 
TIZAD
ORA 
CAPA

UN 6,00 122,00 732,00
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NEMA 
LTDA

02 13 69906 DESRATIZAÇÃO: UBS -
TIGRINHO

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 6,00 120,00 720,00

03 1 69907 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 500L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 5,00 420,00 2.100,00

03 2 69908 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 
1000L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 5,00 510,00 2.550,00

03 3 69909 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 
3000L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 5,00 560,00 2.800,00

03 4 69910 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 
5000L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 5,00 610,00 3.050,00

03 5 69911 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 
7000L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA
LTDA

UN 5,00 650,00 3.250,00

03 6 69912 LIMPEZA E
DESINFECÇÃO DE 
CAIXA D´ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 
10000L

DEDE 
TIZAD 
ORA 
CAPA 
NEMA 
LTDA

UN 5,00 680,00 3.400,00

04 1 69913 LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E
DESINFECÇÃO DE 
AMBIENTE COM

DEDE 
TIZAD
ORA 
CAPA

UN 5,00 1.600,00 8.000,00
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PRESENÇA DE 
MORCEG OS.

NEMA 
LTDA

TOTAL 56.674,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s);
c) a Proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se
obrigando a Administração à contratação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, 
as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se 

aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação.
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado pelo Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, somente após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente.

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização 
ao contratado.

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos.
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2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 
serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o 
subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de 
Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 56.674,00 (Cinquenta e seis mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais).
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 

descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais:
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a 
observância do disposto neste instrumento;

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos 
serviços;
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento.

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração 
no local do serviço para representá-lo na execução do objeto.

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado 
na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da 
contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência da contratação.

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do objeto da contratação;

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD:
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
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d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância;

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos;

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD;

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

5.3. Das vedações:
5.3.1. É vedado ao Contratado:
a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato.
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do

objeto da contratação, bem como a associação do contratado com outrem, bem como a cessão 
ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta 
contratação.

5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a 
subcontratação de serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) 
do valor total da contratação;

5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.
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5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau.

5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante.
5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra 

empresa licitante.

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos:
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na 

execução do objeto da contratação serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios.

5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem 
características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, 
entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de 
acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução do objeto
da contratação, sob pena de extinção da ARP e apuração quanto à improbidade
administrativa de agentes públicos e privados envolvidos.

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da 
contratação):

5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 
segurança individual e coletiva de seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores
o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório
o uso dos EPIs.

5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a 
identificação do CONTRATADO.

5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 
04, 05, 06 e 18.

5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e 
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais 
envolvidos na execução do objeto da contratação, de acordo com as Normas Regulamentadoras
- NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.

5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em 
caso do não-cumprimento das exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do 
Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea por atraso na execução 
dos serviços.
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5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com este instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

do Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
definitivo, ou conforme disposto no Termo de Referência.

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 
o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto da contratação.

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
contínua, o pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada
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encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) 
dia útil de cada mês.

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o 
recebimento definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no 
Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação mínimos exigidos.

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante.

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 1964.

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses:

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação;

b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o 
objeto da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em 
nome do contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a 
execução fiscal não for embargada pelo contribuinte.

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido 
garantia do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 
incontroversa somente será liberado após o encerramento do processo administrativo 
sancionador.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento 
devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações
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devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito 
do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo 
administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes.

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato.

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em 
formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital.

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de 
contratação.

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar 
ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do 
Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios 
faltantes para a realização de suas atribuições.

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no 
controle da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas.

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de 
liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos 
Servidores.

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x 
N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /

=
100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações 
indicadas no parecer contábil que integra o processo de contratação.
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9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado.

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da 

Contratação (caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas 
neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s);
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da 

contratação;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e 
atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

da contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
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9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo
de dois meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações 

pertinentes às suas atribuições;
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas 

à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da contratação nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para ratificação;

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, 
o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado;

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do 
objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal 
Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a 
partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos 
no processo de contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes 
responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e 
à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
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n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão 
da contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; 
e

p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação.

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ 
e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado;

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de 
eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao 
gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento;

h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação;
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados 

diretamente à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados 
envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para 
fins de atendimento da finalidade da administração.

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos 
termos da LCM 14/22.

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de 
Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da 
contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para 
fins de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório 
final de consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o
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apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da 
Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções;

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica;
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de 

Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22.
10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos 

contratos prevista na LCM 14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto 
neste instrumento e em regulamento.

10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo 
processo de contratação, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município de Capanema/PR.

10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a 
renovação dos quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo 
original.

10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a 
compõem.

10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o 
registro de preços relativos aos demais itens.

10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende 
do preenchimento dos seguintes requisitos:

a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem 
vantajosos;

b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo 
renovado em relação a cada item, que poderá ser parcial ou total.

10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a 
validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas 
partes.

10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.
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10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração contratual.

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, 
considerando-se, para o cálculo dos limites legais, cada ano de vigência da ARP, 
separadamente.

10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual 
prorrogação da ARP, é permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP 
para uso do órgão gerenciador e dos órgãos e entidades participantes.

10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de 
quantitativo da ARP ou do contrato por demanda variável derivado da ARP não gera 
qualquer direito à indenização ao fornecedor, permitindo-se exceder aos limites 
estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22.

10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou 
quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 
além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento 
em sentido estrito.

10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema.

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento.

10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva
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ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência.

10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da 
LCM 14/22 e seu regulamento.

10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, 
ser aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência, na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento.

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento.

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação.

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas:
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO;

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente;

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições 
do Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria.
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12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 
prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no 
subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo.

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas 
por qualquer um deles.

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de 
necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e 
características previstas no processo de contratação.

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da 
contratação in loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os 
relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos 
municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo 
de recebimento definitivo.

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços 
recebidos provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo 
próprio de cada órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para 
as devidas correções, no prazo estabelecido.

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, 
em que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da 
contratação.

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente 
o objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura 
de processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a 
retenção de eventuais pagamentos devidos.

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à 
qualidade ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades 
pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, 
observado o disposto no subitem anterior.

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência 
ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da
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contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado.

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo 
do Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado 
deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo 
órgão municipal competente.

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública 
realizará os procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da 
comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos 
responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento.

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor).

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas 
por agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em 
razão da peculiaridade do objeto da contratação.

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando 
de responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização.

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, 
aplicando-se o disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial da contratação;
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total da contratação;
d) deixar de entregar a documentação exigida;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
f)ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a vigência da contratação;
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h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência 
da contratação;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 
no Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na 
LCM 14/22.

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de

qualquer ente federado.
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 

se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações

contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa
compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 
a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 
por hora de atraso;

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 
a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 
a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um 
determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução 
do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta
e cinco) minutos.

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até 
o limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será 
considerada a inexecução total da contratação.

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras:

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 
14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento 
da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis;
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c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação.

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada 

deste instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município 
de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas a do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas a do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22.

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento.

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar 
prejuízos à Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será 
calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da 
indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do 
Município de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de 
inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas 
as regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 
devendo ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais.

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida 
das fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente 
será aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele 
designada.
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13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da 
Administração (CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento.

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle.

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 
a 416 do Código Civil.

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira 
não impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas 
na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislação aplicável.

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão 
as disposições previstas no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações.
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 

âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 

âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas 
pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição.

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada.
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação.
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;
b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade.
14.11. -se no âmbito do 

processo administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento.

14.12.
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução 
direta ou indireta, quando cabível.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências 
da presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 
2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições.

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação:

a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista; e
c) técnica.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação.

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação.

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.
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17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no 
CDC, além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente 
do prazo de vigência do presente instrumento.

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do 
produto/serviço.

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES

18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do objeto;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do objeto;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para 
a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou 
pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que 
contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses.

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

f)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 
vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego.

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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19.1. Considera-se para esta contratação:
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o 
Contratado.

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado.

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente.

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a 

verificação, junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de 
dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência.

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente às licitações.

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação.

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado.

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração.

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante 
protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver.

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos 
termos da LCM 14/22.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado.

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento.
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Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 31

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelos representantes de 
ambas as partes.

Município de Capanema PR, 11 de junho de 2025

DEDETIZADORA 
CAPANEMA

Assinado digitalmente por DEDETIZADORA CAPANEMA
LTDA:49493908000173
ND: C=BR, S=PR, L=CAPANEMA, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
AR SENHA DIGITAL, OU=Presencial, OU=19520630000115,
CN=DEDETIZADORA CAPANEMA LTDA:49493908000173
Razão: Eu sou o autor deste documento

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

Localização:
Data: 2025.06.11 10:58:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

SIMONE PHILIPPSEN SCHUKC
Representante Legal

DEDETIZADORA CAPANEMA LTDA
Fornecedor

LTDA:49493908000173
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – PESQUISA DE PREÇOS
DEFINITIVA
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:31:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 15/09/2025 13:32:08. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4b499a2c-5575-493e-af5f-1fbffe27058e

Lote Item
CódigodoProduto/Serviço

Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade Preçomáximounitário (R$)
Preço MáximoTotal (R$) DEDETIZADORA CAPANEMA LAÉRCIO NEINUNES JE SERVIÇOSLTDA

LIHMPDEDETIZADORA EHIGIENIZADORA LTDA
MARY PAULADA SILVA - ME

Município deItaguajé/PR -Dispensa 55-25

Preço praticadoAta 142/2025 -Município deCapanema/PR(Sáude)
MÉDIA DEPREÇOS

1 1 64316

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA EMDEDETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO,DESINSETIZAÇÃO PARAEXTERMÍNIO DE BARATAS,FORMIGAS, CUPINS, RATOS,ESCORPIÕES E OUTRASPRAGAS URBANAS.

356.670 M² 0,71 253235,70 0,70 2,30 6,00 0,50 0,95 0,70 0,71

253.235,70
2 1 64317 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 250LTS. 10 UN 180,00 1800,00 200,00 120,00 390,00 100,00 220,00 180,00

2 2 64318 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 300LTS. 10 UN 198,33 1983,30 205,00 130,00 400,00 105,00 260,00 198,33

2 3 64319 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 500LTS. 25 UN 388,75 9718,75 410,00 150,00 425,00 115,00 300,00 420,00 388,75

2 4 64320 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 1.000LTS. 35 UN 405,00 14175,00 480,00 230,00 950,00 130,00 400,00 510,00 405,00

2 5 64321 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 2.000LTS. 10 UN 430,00 4300,00 510,00 230,00 1.500,00 150,00 550,00 430,00

2 6 64322 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 3.000LTS. 10 UN 450,00 4500,00 560,00 250,00 1.500,00 180,00 700,00 560,00 450,00

2 7 64323 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 5.000LTS. 10 UN 500,00 5000,00 610,00 250,00 1.500,00 230,00 800,00 610,00 500,00

2 8 64324 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 10.000LTS. 10 UN 626,00 6260,00 680,00 320,00 1.500,00 350,00 1.100,00 680,00 626,00

2 9 71117 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 12.500LTS. 10 UN 888,00 8880,00 740,00 400,00 1.500,00 400,00 1.400,00 888,00

2 10 64325 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 20.000LTS. 10 UN 927,50 9275,00 1.010,00 550,00 2.500,00 550,00 1.600,00 927,50

ORÇAMENTO DEFINITIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEDEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUADAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMAREGISTRO DE PREÇOS PESQUISA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DO LOTE 1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:31:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 15/09/2025 13:32:08. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4b499a2c-5575-493e-af5f-1fbffe27058e

2 11 71118 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D' ÁGUA COMCAPACIDADE DE 25.000LTS. 5 UN 1020,00 5100,00 1.100,00 580,00 2.500,00 600,00 1.800,00 1.020,00

2 12 64326
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO;COM AS MEDIDASDE6,75MX2,75MX1M.

5 UN 1216,67 6083,35 1.500,00 300,00 1.500,00 650,00 2.600,00 1.216,67

2 13 64327
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DECAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO;COM AS MEDIDAS DE2MX2MX1,7M.

5 UN 1233,33 6166,65 1.650,00 300,00 1.500,00 550,00 3.000,00 1.233,33
83242,05

R$ 336.477,75
VALOR TOTAL DO LOTE 2

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações

Responsável pela pesquisa de preços
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:31:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 15/09/2025 13:32:08.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 4b499a2c-5575-493e-af5f-1fbffe27058e

Página: 1Assinaturas

14093/2025 - planilha dedetização.pdf

15/09/2025 13:31:59

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 15/09/2025 13:32:08.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 4b499a2c-5575-493e-af5f-1fbffe27058e
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

CARTÃO CNPJ DAS EMPRESAS DE CAPANEMA –
COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM ME/EPP
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.493.908/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
DEDETIZADORA CAPANEMA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEDETIZADORA CAPANEMA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
SIT LINHA LAGEADO GRANDE

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
LOCALIDADE DE PINHEIRO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEANDROSCHUCK8@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9971-0034/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 07:43:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/09/2025, 07:43 about:blank

about:blank 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.654.537/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2003

 
NOME EMPRESARIAL
J E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno (Dispensada *)
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica (Dispensada *)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada *)
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada *)
43.99-1-03 - Obras de alvenaria (Dispensada *)
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *)
52.12-5-00 - Carga e descarga (Dispensada *)
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada *)
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada *)
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Dispensada *)
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R AIMORES

NÚMERO
1541

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EMPRESAS@SPINTEGRADOS.COM.BR

TELEFONE
(46) 9104-6624

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 11:00:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/09/2025, 11:00 about:blank

about:blank 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.974.206/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/04/2013

 
NOME EMPRESARIAL
LAERCIO NEI NUNES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEDETIZADORA NUNES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CEARA

NÚMERO
751

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAERCIONUNES29@LIVE.COM

TELEFONE
(46) 9970-8218

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/04/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 07:44:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/09/2025, 07:44 about:blank

about:blank 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/09/2025 09:41:15. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 05/09/2025 10:39:48. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

a62e802c-38b1-41bd-a91e-6c685d213b7b

Página: 1

Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A Senhora
Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

Com Relação ao Dispensa de Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETI-
ZAÇÃO E LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PRE-
ÇOS

( X  ) Autorizo dar segmento ao Processo

(   ) Não autorizo do segmento do Processo.

Município de Capanema, PR, 5 de setembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/09/2025 09:41:15. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 05/09/2025 10:39:48. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

a62e802c-38b1-41bd-a91e-6c685d213b7b

Página: 1Assinaturas

13199/2025 - autorização do prefeito - dedetização.pdf

05/09/2025 09:41:15

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 05/09/2025 10:39:48.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código a62e802c-38b1-41bd-a91e-6c685d213b7b

Página 116 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Município de Capanema
Solicitação 253/2025

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

253
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

05/09/2025

Quantidade de itens

14
Processo GeradoSolicitante

Código

879-6 JAIR CANCI

Número

0/2025
Local

Atividades da Secretaria de Administração23
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

Conforme TR

Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ05

Tipo

Entrega
Local

Conforme TR
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Justificativa:

Conforme TR

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

Sem Dotação

064316 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, M2 356.670,00 0,71 253.235,70

DESINSETIZAÇÃO PARA EXTERMÍNIO DE BARATAS, FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 
ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGAS URBANAS.

Total sem dotação 253.235,70

TOTAL 253.235,70

Lote

002 Lote 002

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

Sem Dotação

064317 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 250LTS. UN 10,00 180,00 1.800,00

064318 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 300LTS. UN 10,00 198,33 1.983,30

064319 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 500LTS. UN 25,00 388,75 9.718,75

064320 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 1.000LTS. UN 35,00 405,00 14.175,00

064321 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 2.000LTS. UN 10,00 430,00 4.300,00

064322 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 3.000LTS. UN 10,00 450,00 4.500,00

064323 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 5.000LTS. UN 10,00 500,00 5.000,00

064324 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10.000LTS. UN 10,00 626,00 6.260,00

064325 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 20.000LTS. UN 10,00 927,50 9.275,00

064326 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDIDAS DE UN 5,00 1.216,67 6.083,35

 6,75MX2,75MX1M.

064327 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO; COM AS MEDIDAS DE UN 5,00 1.233,33 6.166,65

2MX2MX1,7M.

071117 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 12.500LTS. UN 10,00 888,00 8.880,00

071118 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXA D' ÁGUA COM CAPACIDADE DE 25.000LTS. UN 5,00 1.020,00 5.100,00

Total sem dotação 83.242,05

TOTAL 83.242,05

TOTAL GERAL 336.477,75

Emitido por: MARA DANIELE GAMBETTA, na versão: 5537 t 09/09/2025 09:45:35
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 15/09/2025 13:43:08. 

Município de Capanema
Solicitação 253/2025

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:2

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

Sem dotação                                       336.477,75

Emitido por: MARA DANIELE GAMBETTA, na versão: 5537 t 09/09/2025 09:45:35
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 19/09/2025 13:30:53. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 19/09/2025 13:30:53.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0ad24f8b-0f5e-471e-b57b-789996e1c621

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:   Contratação Pública 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
 
 

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 19 de setembro de 2025 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 19/09/2025 13:30:53. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 19/09/2025 13:30:53.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0ad24f8b-0f5e-471e-b57b-789996e1c621

Página: 1Assinaturas

3003/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

Geral

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,

15/09/2025 13:43:08Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 19/09/2025 13:30:53.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 0ad24f8b-0f5e-471e-b57b-789996e1c621
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 1 

EDITAL DO PREGÃO Nº xx/2025 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-

60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Neivor Kessler, torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração-SECAD. 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal. 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E 

LIMPEZA DAS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 336.477,75 (Trezentos e trinta e seis mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e setenta e cinco centavos). 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

 

1.5. FORMA: Presencial. 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Lote. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência e Lote Exclusivo para empresa Me e Epp Local.  

 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

xx/xx/2025 às xxhxxmin 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR. 

Sala de Licitações, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro. 

 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, de forma 

subsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos 

seguintes endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Contratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321. 
2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 

Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 

parecer.  
3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente  seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 

estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 
4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, mediante 

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 
4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem 

prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 

participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 

econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para 

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 

execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 

alínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 

entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 

condições: 
a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 

instituição sem fins lucrativos. 
b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 

ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 

funcionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com a instituição. 
4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 

poderão participar deste certame pessoas físicas. 
4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 

DECLARAÇÕES  (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III): 
a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 
c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 
h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal; 
l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 
n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 

a conservação e preservação do meio ambiente; 
q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 
4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 

informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 

anteriormente fornecidos; 
d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 

em nome do licitante. 
4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
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do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html, 

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2.  A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 
5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 
5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 
5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
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de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 
5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.  
5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 

do processo administrativo pertinente a esta contratação. 
6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 

mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 
6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmente 

foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a) 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício ou por provocação de qualquer 
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interessado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital (e-mail ou 

WhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferir 

a sua autenticidade e integridade. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 
6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora 

marcada  para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 
6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 
6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 

salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 
6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  
6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas após o 
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comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda os requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 

como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 

do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III. 
6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 

anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) horas após o comando 

do(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as 

declarações exigidas e aplicáveis ao caso,  para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  
6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 

forma da lei. 
6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 
6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 
6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 
6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 

acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com 
6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa 

de habilitação. 
6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 

(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 

assinatura(s) afixada(s). 
6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 

processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 

como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 

assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s): 
a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 

a1) Na Forma do Pregão Presencial a Declaração Unificada deve ser apresentada juntamente com os 

documentos de habilitação. 
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b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 

prevista no subitem 4.6.4); 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e 

licitacao.capanema@gmail.com ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 
6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante do 

certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multa 

prevista no subitem 6.3.2.3. 
6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não aplicação 

do tratamento diferenciado ao licitante.   
6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor máximo 

estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valores unitário e total do item;  
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso. 
7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado 

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 
7.4.  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência. 
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7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 
7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato de 

arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital, 

e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamento 

no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM 

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 
7.12. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
7.13. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelo 

deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital,  após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances. 
8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 

lances. 
8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 
8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 

seu lance verbal, quando convocado. 
8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
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8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

órgão competente responsável pelo sistema. 
8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 

sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 

digital disponível. 

 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
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8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação 

do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no 

subitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação exigida. 
9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 

Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante primeiro 

colocado, assim como dos demais classificados. 
9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento) da 

melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediada 

no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 
9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 

encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 

será considerada vencedora da licitação. 
9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 deste 

Edital. 
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9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 

exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 
9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 
9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 

ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da 

LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 

pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃO 

SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 

de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 
10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.  
10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas. 
10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na LCM 14/22; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
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11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 
11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovações 

necessárias dos critérios de desempate.  
11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 

melhor proposta para a Administração. 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 

metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 

empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 

empresa na fase interna da licitação. 
12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema 

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 

FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 

conformidade com o último lance ofertado.  
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os documentos 

utilizando o link “ANEXAR”. 
13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a 

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min. 
13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, será aceito 

o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  
13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação. 
13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital. 
13.9. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 

validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços; 
e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 

unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
13.12. A proposta definitiva de preços deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos. 
13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 
13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de 

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 

complementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 
14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 

e-mail. 
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será DESCLASSIFICADA. 
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  
14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por outro meio, 

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 
14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 
14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica, quando for o caso. 
15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 
15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 14/22. 
15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 

Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo 

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

na inabilitação da empresa. 
15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:  

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;  
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei. 

 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.  
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais,  relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea “e” do 

subitem 15.10. 

 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do referido subitem, além de eventuais 

outros documentos exigidos no Termo de Referência.  

 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 
16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 
16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
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competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

Internet. 
16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 

estejam validados e atualizados. 
16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.  
16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 

subitem 16.10 deste Edital. 
16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

devendo essa opção constar no envelope nº 2. 
16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 

pública. 
16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06). 
16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 

amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 

eficiência das licitações públicas.  
16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o 

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 

a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
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nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 
19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 
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19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração Pública municipal. 
19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” 

do subitem 19.4. 
19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 
19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 

19.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 

contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 

publicação da decisão administrativa definitiva. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 
20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 
20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da  aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 

o disposto no item 19. 
20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 

organização e controle da execução do objeto da contratação. 
20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 
20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 
20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 
20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 

prazo de vigência da ata. 
21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
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derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 
22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 

seguintes requisitos: 
a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 
b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 
d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 

no Termo de Referência. 
e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
f) indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 

efetivamente consumido. 
22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 
22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 

item seguinte. 

 

23.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 

equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da LCM 14/22; 
b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 

de Referência; 
c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  
23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
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23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 
23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

toda a vigência do contrato. 
23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 
23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei. 
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do 

art. 155 a 161 da LCM 14/22. 
23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 

ao caso.   
23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 

conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 

condições para a subcontratação. 
23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da 

LCM 14/22. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 

Página 146 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 27 

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 

setor competente.  
24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 

no subitem 24.2.1. 
24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 

lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 
24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento ao CONTRATADO. 
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 

descarregamento da mercadoria. 
25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 
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25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 

estabelecido. 
25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 

com o termo de recebimento definitivo. 
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 

administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 
25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 
25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 

uma das vias para o Contratado. 
25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 

competente. 
25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br,  até 

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 

de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
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no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 

contratação. 
25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 

218 da LCM 14/22, no que couber. 

 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 

será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 
26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.  
26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 1964. 
26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 

não for embargada pelo contribuinte. 
26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pelo contratado. 
26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 

eletrônico e/ou digital. 
26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.   
26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 

servidores pela malversação de verbas públicas. 
26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 

servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 

na LCM 14/22. 
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 
a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos. 
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
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a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do subitem 27.1 

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 
27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.  
27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 

e despesas processuais. 
27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 

da LCM 14/22 e seu regulamento. 
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27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislação 

aplicável. 
27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  
28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 

sem a prévia manifestação do interessado. 
28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 

da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 

deste Edital e da LCM 14/22. 
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28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, 

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22. 
29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 

certame e na execução da contratação. 
30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no Código Civil, 

além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento.  
30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE 

INTERESSES  
31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade do objeto da contratação;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 

indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 

emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber. 

 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 
32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe 

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 
32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade 

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 
a)  destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b)  da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 

32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 

“COMPRAS CAPANEMA” 
33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 

de Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022 e seus regulamentos.  
33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”: 

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
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b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 

provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 
d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”: 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação; 
b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 
d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 
34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer etapa da licitação. 
34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo em momento anterior. 
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 

especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 

Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 

incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 
34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 

contratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura porventura utilizada.  
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 
34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema.  
34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 

plataforma “YouTube”. 
34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna).  
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

 
Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

 

 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 
_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

 

 

 

 

 
*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO – 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao(À) Agente de Contratação  
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão nº: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,  

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA:  

 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 

incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, de 

medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 

de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 

16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 

ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 
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k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 

combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  
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(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)   
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 

 
Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº 

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a obtenção 

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 

registro de preços. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

  
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X e 

seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item.  
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem o processo de contratação.  
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado 

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de preços. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 

Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES:  
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 

especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 
e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 

quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 

prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou 

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Página 168 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 49 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 169 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 50 

  

Página 170 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 51 

ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,  contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.7.  

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

Página 174 de 218

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

C
4X

X
S

7M
J5

X
T

8Q
T

R
S

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
1/

10
/2

02
5 

08
:5

6:
32

http://www.capanema.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/09/2025 13:52:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 55 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a subcontratação de serviços 

periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.7.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.9. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.10. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 

1.12.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de extinção da ARP e apuração quanto à 

improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a identificação do 

CONTRATADO. 
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5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
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f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 

ratificação; 
g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 

pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor da contratação. 

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste instrumento e em regulamento.  
10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo processo de contratação, o prazo 

de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 

Município de Capanema/PR. 
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10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 
10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 
10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o registro de preços 

relativos aos demais itens. 
10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 
a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 
b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado em relação 

a cada item, que poderá ser parcial ou total. 
10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.13. 10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.14. 10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, considerando-se, para o cálculo dos limites 

legais, cada ano de vigência da ARP, separadamente. 
10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual prorrogação da ARP, é permitida a 

realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP para uso do órgão gerenciador e dos órgãos e entidades 

participantes. 
10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de quantitativo da ARP  ou do 

contrato por demanda variável derivado da ARP não gera qualquer direito à indenização ao fornecedor, 

permitindo-se exceder aos limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22. 
10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas 

partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 

é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.  
10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 
10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TR e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por 

meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes 

o disposto no art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:  
a) jurídica;  
b) fiscal e trabalhista; e  
c) técnica. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 

aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 

participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 

orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.  
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 

probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO IX  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X 

 

 
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado: 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.15. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

1.16. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.17. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.18. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.19. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.20. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.21.  

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gestor do contrato é permitida a subcontratação de serviços periféricos 

que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.21.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.22. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.22.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.23. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.24. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.25. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 
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1.26.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto 

à improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá, obrigatoriamente, conter a identificação 

do CONTRATADO. 
5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, observando-se o disposto no § 4º do art. 201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
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9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
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e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
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aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.27. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.28. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato.  
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
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c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
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18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 
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                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link “Licitações”. 

 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique em 

“Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”. 

 

 
3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente. 
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Exemplo: 
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar Link 

como”, conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

 

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão direito do 

mouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.  

 

 
 

8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

 

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo da 

Proposta”. 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir. 

 

 
 

 

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos. 

 

 
 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, depois abra 

o campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar. 

 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

 

 
 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os  preços, marcas e modelo. O valor deverá 

ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 
a) 1520,00 (certo)  
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 

cada item. 

 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 333/2025

REQUERENTE: SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: SECAD e outros.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma presencial. SRP.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Empresa especializada para prestação de serviços de dedetização,desratização, desinsetização e limpeza dos reservatórios de água das repartições públicas do Município deCapanema/PR, processado pelo sistema de registro de preços.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAPRESENCIAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS. PARCELAMENTO DO OBJETO. MENOR PREÇO PORLOTE. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP COMEXCLUSIVIDADE TERRITORIAL E AMPLA CONCORRÊNCIA.MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSÃO1.25 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha à PGM o presente processo de contratação, para fins de controle prévio da licitação,nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22. Constam no Processo Eletrônico:I) Portaria nº 8.833/2025;II) Termo de referência definitivo;III) Estimativas de consumo do objeto da contratação;IV) Relação de empresas cadastradas no sistema de tributação que possuem CNAE pertinente como objeto da contratação;V) Pesquisa de preços;VI) Orçamento definitivo;VII) Cartão CNPJ das empresas de Capanema/PR – comprovação de enquadramento em ME/EPP;VIII) Decisão administrativa;IX) Informe de dotação orçamentária;X) Minuta de edital de pregão;XI) Minuta de ata de registro de preços/contrato administrativo.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,
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especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
2.2. Da Legislação aplicável.Aplica-se a Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22).
2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:

Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou coma confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.
Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá aoÓrgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminharáao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimentodo processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa depreços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal notermo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal deFinanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dosdocumentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este seráencaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:
Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano decontratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias,devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que caracterize o interessepúblico envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos critérios eparâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedema elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de recebimento e daspenalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação dessesparâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, medianteindicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa doscritérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativadas regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como de adequação àsnormas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, misteranalisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP)Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:
Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo compras, prestaçãode serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementosdescritivos:
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I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidadeestabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações técnicas,ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a contratação deveráproduzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes oudesnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, acompanhadas dos preçosunitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dospreços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não forpossível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes informações,quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimento provisório e definitivo,quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado o detalhamento doconsumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação,salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total do objeto dacontratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e a imprevisibilidadeda sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, deacordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.
2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) quecompõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) dodocumento.Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de preços, há a necessidade decumprimento do disposto no inciso III do art. 32 e no § 4º do art. 36, ambos da LCM. Desse modo, peladocumentação incluída no processo, vislumbra-se o cumprimento das exigências legais.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à prestação de serviços, assim dispõe o art. 56da LCM 14/22:

Art. 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios:I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-se as normasda Política Municipal de Contratações Públicas;§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:I - a responsabilidade técnica;II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisãodo objeto em itens.Nesse rumo, extrai-se do TR a existência de justificativa razoável para a reunião dos itens quecompõem o objeto da contratação em lotes.Além disso, pela experiência administrativa, adquirida em diversas licitações anteriores, a agregaçãode itens em lotes, no caso em mesa, vai ao encontro dos princípios do interesse público, da economicidadee da eficiência, pois gera redução do custo de gestão de diversos contratos e diversos fornecedores, facilita
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a logística e permite um melhor controle da qualidade do objeto da contratação, considerando a dinâmicade fiscalização da execução do objeto da contratação.Dessa forma, considero adequada a escolha pelo não parcelamento do objeto em itens, mas, sim, emlotes.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação,conforme estipulações contidas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais estão adequadas ao caso,permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual.
2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,além de obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstasna minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de fiscalização da execuçãodo objeto da contratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasprevistas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo emsituações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidorescomissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitadose treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução dascontratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas ejurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício dasfunções são efetivos e, também, comissionados e PSS, porém, há justificativa idônea da sua indicação, oque, portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de recebimento do objeto docontratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais de recebimentodo objeto previstas na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidasno TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.
2.5.8. Da adequação orçamentária.Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil aindicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análisedo cumprimento das disposições da LRF.
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Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Informe de Dotação Orçamentária/ParecerContábil, suprindo-se, portanto, as exigências legais.
2.5.9. Dos requisitos do ETP.Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também,o preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22.Vejamos.

Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a permitira avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quandofor o caso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caput desteartigo.

2.5.9.1. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realizaçãoda presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidadelocal.
2.5.9.2. Demais requisitos do ETP.Constam, no tópico 11 do TR, as justificativas e argumentos para preenchimento dosrequisitos do ETP.Diante do estágio de aprimoramento das contratações doMunicípio, diante das circunstânciase peculiaridades locais, considero suficientes as informações contidas no TR para preenchimentodos requisitos obrigatórios do ETP.

2.5.10. Da justificativa da pesquisa de preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema estádisposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média dos preços obtidos na pesquisa de preços.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 38 da LCM 14/22:
Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valorestimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ouconcluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registrode preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;(...)III - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde quecontenham a data e hora de acesso;(...)VI - pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais(CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo paraa resposta;VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde queseja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos commais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;(...)§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nosincisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação.(...)Com efeito, diante das diligências realizadas pela equipe da SELOG, considero adequada a opçãopelo critério indicado, diante das circunstâncias desta contratação.
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2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade nabusca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, o encaminhamentode e-mail formal para todas as empresas cadastradas no sistema de fornecedores do Município deCapanema/PR, com cadastro ativo e objeto contratual pertinente, bem como foi solicitado auxílio aoEscritório de Compras, vinculado à Associação Comercial e Empresarial de Capanema – ACEC, e, ainda,foram solicitados orçamentos e empresas em âmbito regional.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preçosNo caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso émesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e V supramencionados.Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionadospela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para estacontratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência eadequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da LCM.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua prorrogaçãopor igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato administrativo, nostermos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais queregem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.
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No caso em mesa, extrai-se do TR, em seu Item 14, a previsão expressa de exigência de qualificaçãotécnica.A exigência de qualificação técnica, como prevista no TR, está de acordo com o disposto com asorientações jurídicas aplicáveis, respeitando-se o disposto no art. 87 e seguintes da LCM 14/22, o quepossui plausibilidade e razoabilidade quando observada a natureza do objeto e a dinâmica de execução doobjeto.Quanto à qualificação econômico-financeira, extrai-se do TR a ausência de previsão dessa exigência.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
2.5.17. Da apresentação de amostrasNo caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para aparticipação na licitação.Há, todavia, a exigência de controle de qualidade dos materiais fornecidos, durante a execuçãocontratual, por meio de coleta de amostras e realização de ensaios de controle de qualidade dos materiais,cuja obrigação deverá ser observada pela fiscalização administrativa e técnica da contratação, de acordocom as regras indicadas no TR.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se aexaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:
Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso IIdo caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo dereferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.
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2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou o formato presencial, em razão da hipótese previstano art. 26, inciso X, da LCM 14/22.Nesse diapasão, não é demasiado trazer à baila o disposto no § 4º do mesmo artigo:
Art. 26. (...)§ 4º As contratações no formato presencial, desde que fundadas em um dos incisos do caput deste artigo, estãojustificadas na Política Municipal de Contratações Públicas, independentemente de motivação específica noprocesso de contratação.Com efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma,preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento dasdiretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas.Isto é, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei ashipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que é o caso em mesa.Noutro giro, cumpre registrar que há muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, emáudio e vídeo, bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo realao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 1º do art. 26 do diploma legal de regência.

2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote.
2.6.5. Da participação no certame.Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação exclusiva de Microempresas eEmpresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Capanema como condição de participação nopresente certame.Nesse rumo, para justificar a opção, foram juntados 3 (três) orçamentos formais de empresas locais,interessadas em participar do certame.Dessa forma, considero justificado o tratamento diferenciado às MEs e EPPs sediadas no Municípiode Capanema/PR, com arrimo no art. 13, 15 e art. 17, inc. I, todos da LCM 14/22.Ademais, considerando-se o disposto no art. 12, Parágrafo único, da LCM 14/22, indica-se quesomente empresas locais, sediadas e exercendo atividades econômicas compatíveis com o objeto dacontratação o há pelo menos 1 (um) ano no Município de Capanema/PR, considerando a data de aberturado processo de contratação, poderão participar do certame.Outrossim, há ainda a previsão de participação de ampla concorrência, o que se revela dentro dalegalidade também.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
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2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contrataçõesPela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Do prazo para apresentação das propostasAssim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extratodo edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e deseus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:(...)II - no caso de serviços e obras:a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso deserviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;(...)O prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 10 (dez) dias úteis.
2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.Resta, ainda:a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia 30 de outubro de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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